
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

ATO CONVOCATÓRIO

EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 3.767/2026

CONCORRÊNCIA Nº. 009/2026

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E MÃO DE OBRA, PARA EXECUTAR OBRAS DE “REFORMA GERAL E CONSTRUÇÃO DE 

ESTACIONAMENTO NO CME LUIZ SIMÕES MATIAS”.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

EDITAL

CONCORRÊNCIA Nº. 0  09/2026  
MODO DE DISPUTA: ABERTO

Data de Abertura: 25/05/2026 às 09h00min (hora" rio de 
Brasí"lia/DF), no site: www.licitanet.com.br

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E MÃO DE OBRA, PARA EXECUTAR OBRAS DE “REFORMA GERAL E CONSTRUÇÃO DE 

ESTACIONAMENTO NO CME LUIZ SIMÕES MATIAS”.

Registro de Preços? Vistoria Instrumento Contratual Critério de Julgamento

NÃ+ O FÃCULTÃTIVO SIM MENOR PREÇO GLOBAL

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitaça6o deve ser consultado no  ITEM 6 do instrumento 
convocato" rio.

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserv. Cota ME/EPP? Exige Amostra / Dem.?

NÃO NÃ+ O NÃ+ O

Prazo para envio da proposta/habilitação

Ãte"  a7 s 09h00min (hora" rio de Brasí"lia/DF) do dia 25/05/2026 (data e hora" rio estabelecidos para abertura da 
sessa6o pu" blica).

Pedidos de Esclarecimentos

Ãte"  03 dias u" teis anteriores a7  data fixada para abertura da sessa6o pu" blica.

Impugnações

Ãte"  03 dias u" teis anteriores a7  data fixada para abertura da sessa6o pu" blica.

Observações Gerais

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
01

-2
01

D
-A

C
A

5-
85

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

01
-2

01
D

-A
C

A
5-

85
7A

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 3.767/2026
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº. 009/2026

PREÂMBULO

O Municí"pio de Tangara"  da Serra – MT, por interme"dio da Comissa6o Permanente de Licitaço6 es, instituí"da atrave"s 
da Portaria n° 307/2025,  de 21.02.2025,  torna pu" blico, para conhecimento dos interessados que realizara"  a 
licitaça6o pu" blica na modalidade CONCORRÊNCIA, por meio eletro@nico do tipo MENOR PREÇO GLOBAL com o 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS  E  MÃO  DE  OBRA,  PARA  EXECUTAR  OBRAS  DE  “REFORMA  GERAL  E  CONSTRUÇÃO  DE 
ESTACIONAMENTO NO CME LUIZ SIMÕES MATIAS”,conforme disposiço6 es da Lei Federal nº 14.133/2021 
com suas alteraço6 es posteriores.

Ã CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA sera"  realizado em sessa6o pu" blica, via INTERNET, em todas as suas fases. Os 
trabalhos  sera6o  conduzidos  por  servidor(a)  integrante  do  quadro  da  Prefeitura  de  Tangara"  da  Serra, 
denominado(a) Ãgente de Contrataça6o, atrave"s da plataforma – LICITÃNET – www.licitanet.com.br.

O Edital completo, as Planilhas Orçamenta" rias, o Cronograma Fí"sico-Financeiro, Memorial Descritivo, BDI e 
os Projetos podera6o ser retirados no site da Prefeitura, no portal Licitanet – www.licitanet.com.br, ou no e–
mail licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br.

ESSA RESPECTIVA CONTRATAÇÃO POSSUI O SEGUINTE LOTE: 

– CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  CONSTRUÇÃO  CIVIL,  COM  FORNECIMENTO  DE 
MATERIAIS  E  MÃO  DE  OBRA,  PARA  EXECUTAR  OBRAS  DE  “REFORMA  GERAL  E  CONSTRUÇÃO  DE 
ESTACIONAMENTO NO CME LUIZ SIMÕES MATIAS”.

VALOR GLOBAL: R$1.180.403,78 (um milha6o, cento e oitenta mil, quatrocentos e tre@s reais e setenta e oito 
centavos). 

1 – DA SESSÃO PÚBLICA DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

1.1.  Na  data,  hora"rio  e  endereço  eletro@ nico  abaixo  indicado  far–se–a"  a  abertura  da  sessa6o  pu" blica  de 
Concorre@ncia Eletro@ nica, por meio de Sistema Eletro@ nico Licitanet.

DIÃ: 25 de Maio de  2026.
HORÃH RIO: 09h00min (horário de Brasília/DF)
ENDEREÇO ELETROJ NICO: www.licitanet.com.br

1.2.  Todas  as  refere@ncias  de  tempo  no  Edital,  no  Ãviso  e  durante  a  Sessa6o  Pu" blica  observara6o 
obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, sera6o registradas no sistema eletro@ nico e na 
documentaça6o relativa ao certame.

1.2.1. Na6o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaça6o do 
certame na data  marcada,  a  sessa6o  sera"  remarcada automaticamente e  tera"  iní"cio  somente apo" s 
comunicaça6o via sistema.

1.3.  O  instrumento  convocato" rio  e  todos  os  elementos  integrantes  encontram–se  disponí"veis,  para 
conhecimento  e  retirada,  no  endereço  eletro@ nico;  https://www.licitanet.com.br  e 
www.tangaradaserra.mt.gov.br.

1.4. Ã  utilizaça6o  da  plataforma  eletro@ nica  na6o  se  restringe  ao  hora" rio  de  expediente  da  Ãdministraça6o, 
considerando  a  participaça6o  de  licitantes  de  todo  o  territo" rio  nacional,  podendo  o  sistema  permanecer 
disponí"vel  para  envio  de  propostas,  documentos  e  demais  manifestaço6 es  fora  do  hora" rio  comercial, 
observados os prazos estabelecidos no sistema e neste Edital.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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1.5. Compete exclusivamente a7  licitante acompanhar as operaço6 es no sistema eletro@ nico durante todas as 
fases  do  certame,  responsabilizando-se  pelo  acesso  regular  a7  plataforma  e  pelo  envio  tempestivo  de 
propostas, documentos, lances e demais manifestaço6 es.

1.6. Eventuais  dificuldades  te"cnicas  ou  problemas  relacionados  a7  utilizaça6o  da  plataforma  devera6o  ser 
reportados  diretamente  ao  suporte  te"cnico  da  plataforma  Licitanet,  por  meio  dos  canais  oficiais 
disponibilizados.

1.7. Ã Ãdministraça6o Pu" blica na6o se responsabiliza por falhas de comunicaça6o, instabilidade de conexa6o a7  
internet,  indisponibilidade  de  equipamentos  ou  quaisquer  problemas  te"cnicos  relacionados  a7  
operacionalizaça6o da plataforma Licitanet, os quais na6o podera6o ser imputados ao ente pu" blico.

1.8. Durante  a  sessa6o  pu" blica,  a  comunicaça6o  entre  o  Ãgente  de  Contrataça6o  e  as  licitantes  ocorrera"  
exclusivamente por meio de mensagens no campo pro" prio do sistema eletro@ nico.

1.9. O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transaço6 es  efetuadas  em  seu  nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por  seu  representante,  excluí"da  a  responsabilidade  do  provedor  do  sistema  ou  da  Ãdministraça6o  por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

1.10. Se ocorrer a desconexa6o do Ãgente de Contrataça6o durante a etapa de lances e o sistema eletro@ nico 
permanecer acessí"vel a7 s licitantes, os lances continuara6o sendo recebidos normalmente.

1.11. No caso de a desconexa6o do Ãgente de Contrataça6o persistir por tempo superior a  10 (dez) minutos, a 
sessa6o da concorre@ncia sera"  suspensa automaticamente e tera"  reiní"cio somente decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas, apo" s comunicaça6o expressa aos participantes no sí"tio www.licitanet.com.br.

2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1.  Estara6o  aptos  a  participar  do  presente  Concorre@ncia  todos  os  interessados  que  preencherem  os 
requisitos e, condiço6 es previstas neste edital e, seus ÃNEXOS, bem como nas demais legislaço6 es pertinentes.
2.2. Somente podera6o apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, atuante no ramo do objeto  
a ser fornecido, e que satisfaçam a7 s condiço6 es deste Edital e seus ÃNEXOS, e que estejam cadastradas no 
Licitanet – www.licitanet.com.br.
2.3. O  licitante  devera"  estar  credenciado,  de  forma  direta  ou  atrave"s  da  Licitanet  para  participaça6o  do 
certame. 
2.4. O cadastramento do licitante devera"  ser requerido acompanhado em conformidade com o Exigido junto a7  
Licitanet.

2.4.1  O  custo  de  operacionalizaça6o  e  uso  do  sistema  ficara"  a  cargo  do  Licitante,  que  pagara"  a 
Licitanet, provedora do sistema eletro@ nico, uma taxa pela utilizaça6o dos recursos de tecnologia da 
informaça6o, em conformidade com o regulamento da Licitanet.
2.4.2  Ãs informaço6 es  complementares para credenciamento podera6o  ser  obtidas pelos telefones: 
(34) 3014–6633 ou pelo e–mail contato@licitanet.com.br.

2.5. Na6o podera6o disputar licitaça6o ou participar da execuça6o de contrato, direta ou indiretamente:
a) Ãutor do anteprojeto, do projeto ba" sico ou do projeto executivo, pessoa fí"sica ou jurí"dica, quando a 
licitaça6o versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) Empresa, isoladamente ou em conso" rcio, responsa"vel pela elaboraça6o do projeto ba" sico ou do 
projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,  gerente,  controlador,  
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsa"vel 
te" cnico ou subcontratado, quando a licitaça6o versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessa" rios;
c) Pessoa fí"sica ou jurí"dica que se encontre, ao tempo da licitaça6o, impossibilitada de participar da 
licitaça6o em decorre@ncia de sança6o que lhe foi imposta;
d) Ãquele que mantenha ví"nculo de natureza te"cnica, comercial, econo@ mica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do o" rga6o ou entidade contratante ou com agente pu" blico que desempenhe funça6o 
na licitaça6o ou atue na fiscalizaça6o ou na gesta6o do contrato, ou que deles seja co@ njuge, companheiro 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ou parente em linha reta,  colateral  ou por afinidade,  ate"  o terceiro grau,  devendo essa proibiça6o 
constar expressamente do edital de licitaça6o;
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si;
f) Pessoa fí"sica ou jurí"dica que,  nos 5 (cinco) anos anteriores a7  divulgaça6o  do edital,  tenha sido 
condenada  judicialmente,  com  tra@nsito  em  julgado,  por  exploraça6o  de  trabalho  infantil,  por 
submissa6o de trabalhadores a condiço6 es ana" logas a7 s de escravo ou por contrataça6o de adolescentes 
nos casos vedados pela legislaça6o trabalhista.
g) Que na6o atendam a7 s condiço6 es deste Edital e seu (s) ÃNEXO (s);

2.5.1. O  impedimento  de  que  trata  a  letra  c) sera"  tambe"m  aplicado  ao  licitante  que  atue  em 
substituiça6o a outra pessoa, fí"sica ou jurí"dica, com o intuito de burlar a efetividade da sança6o a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilí"cito ou a utilizaça6o fraudulenta da personalidade jurí"dica do licitante.
2.5.2. Ã crite" rio da Ãdministraça6o e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a  
que se referem a letra a) e letra b) podera6o participar no apoio das atividades de planejamento da 
contrataça6o, de execuça6o da licitaça6o ou de gesta6o do contrato, desde que sob supervisa6o exclusiva de 
agentes pu" blicos do o" rga6o ou entidade.
2.5.3. Equiparam–se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econo@ mico.
2.5.4. O disposto na letra a) e letra b) na6o impede a licitaça6o ou a contrataça6o de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboraça6o do projeto ba" sico e do projeto executivo, nas contrataço6 es 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execuça6o.
2.5.5.  Em  licitaço6 es  e  contrataço6 es  realizadas  no  a@mbito  de  projetos  e  programas  parcialmente 
financiados por age@ncia oficial de cooperaça6o estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, na6o podera"  participar pessoa fí"sica ou 
jurí"dica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inido@ nea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021.
2.5.6. Ã vedaça6o de que trata a letra d) estende se a terceiro que auxilie a conduça6o da contrataça6o 
na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou  funciona" rio  ou 
representante de empresa que preste assessoria te" cnica.

2.6  Nenhuma pessoa,  ainda que munida de procuraça6o,  podera"  representar mais  de uma empresa junto a 
Prefeitura Municipal  de Tangara"  da Serra,  na presente  CONCORRÊNCIA,  sob pena de exclusa6o de todas as 
licitantes representadas.

2.7 Ã participaça6o da licitante na presente CONCORRÊNCIA implica os seguintes compromissos:
2.7.1 Estar  ciente  das  condiço6 es  da presente  CONCORRÊNCIA,  assumindo a  responsabilidade pela 
autenticidade de todos os documentos apresentados e fornecer quaisquer informaço6es complementares 
solicitadas pela Comissa6o Permanente de Licitaço6 es;
2.7.2 Executar os serviços de acordo com o  Memorial Descritivo, Projetos,  Planilhas Orçamenta"rias, 
Cronograma Fí"sico-Financeiro e demais ÃNEXOS que acompanham o presente Edital, alocando todos os 
equipamentos, pessoal e materiais necessa"rios e tomar todas as medidas para assegurar o controle de 
qualidade da prestaça6o dos serviços. 
2.7.3  Ãnalisar  previamente  e  de  modo  minucioso  o  Memorial  Descritivo,  Projetos,  Planilhas 
Orçamenta"rias, Cronograma Fí"sico-Financeiro, BDI e demais ÃNEXOS do Edital, informando antes do 
certame toda e qualquer eventual impropriedade que detectar e, caso na6o se manifeste, assumir, se 
vencedora  da  licitaça6o,  o  pleno o@ nus  de  sua  execuça6o,  inclusive  eventuais  alteraço6 es  que julgarem 
tecnicamente necessa"rias, desde que autorizadas pela CONTRÃTÃNTE.
2.7.4 Executar os serviços de acordo com o prazo estabelecido neste Edital.
2.7.5 Manter, durante toda a execuça6o do contrato, em compatibilidade com as obrigaço6 es assumidas, 
todas  as  condiço6 es  de  habilitaça6o  e  qualificaça6o  exigidas  na  licitaça6o,  ale"m  daquelas  pertinentes  a 
legislaça6o trabalhista.

3 – DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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3.1. Os licitantes encaminhara6o, exclusivamente por meio do sistema eletro@ nico, os documentos da proposta 
com  o  preço  ou  o  percentual  de  desconto  (proposta  de  preços  ÃNEXO  III),  planilhas  orçamentarias, 
cronograma Fí"sico–Financeiro e BDI), conforme o crite"rio de julgamento adotado neste Edital, ate"  a data e o 
hora" rio estabelecidos para abertura da sessa6o pu" blica.
3.2.  Os licitantes encaminhara6o na forma e no prazo estabelecidos no Edital os documentos de habilitaça6o, 
observado o disposto no item 08 deste Edital. 
3.3.  Todas as refere@ncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessa6o pu" blica observara6o o hora" rio de 
Brasí"lia – DF.
3.4.  O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa  
devera"  declarar, ainda, em campo pro" prio do sistema eletro@ nico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo  3°  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  estando  apto  a  usufruir  do  tratamento  favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.5.  Ã falsidade da declaraça6o de que trata os itens 5.4 sujeitara"  o licitante a7 s sanço6 es previstas na Lei nº  
14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.6.  Ãs Microempresas e Empresas de Pequeno Porte devera6o encaminhar a documentaça6o de habilitaça6o, 
ainda que haja alguma restriça6o de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123,  
de 2006.
3.7. Os licitantes podera6o retirar ou substituir a proposta ate"  a abertura da sessa6o pu" blica.
3.8.  O  licitante  sera"  responsa"vel  por  todas  as  transaço6 es  que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletro@ nico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
3.9 Incumbira"  ao  licitante  acompanhar  as  operaço6 es  no  sistema  eletro@ nico  durante  a  sessa6o  pu" blica  da 
Concorre@ncia, ficando responsa"vel pelo o@ nus decorrente da perda de nego" cios, diante da inobserva@ncia de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexa6o.
3.10. Na6o sera"  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaça6o entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrera"  apo" s a realizaça6o dos procedimentos de negociaça6o e julgamento da proposta.
3.11. Os documentos que compo6 em a proposta e a habilitaça6o do licitante melhor classificado somente sera6o 
disponibilizados para avaliaça6o do Ãgente de Contrataça6o e para acesso pu" blico apo" s o encerramento do 
envio de lances.
3.12. O licitante devera"  enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletro@ nico, dos seguintes 
campos:
3.12.1. Valor unita" rio e total do item;
3.12.2. Descriça6o  detalhada  do  objeto,  contendo  as  informaço6 es  similares  a7  especificaça6o  do  Termo  de 
Refere@ncia:
3.12.3. Ã proposta de preços preenchida no sistema que contenha qualquer elemento que possa identificar a 
licitante importa desclassificaça6o da proposta, sem prejuí"zo das sanço6 es previstas nesse Edital.
3.13. No preço proposto estara6o inclusas todas as despesas diretas e indiretas decorrentes do fornecimento 
do objeto: tributos, sala" rios, seguros, impostos, taxas, contribuiço6 es, e outros benefí"cios e encargos exigidos 
por lei,  os custos operacionais,  encargos previdencia" rios,  trabalhistas,  tributa" rios,  comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

3.14.  Ã proposta de preços tera"  validade de 60 (sessenta) dias,  contados da data de abertura da sessa6o 
pu" blica,  prazo  apo" s  o  qual,  na6o  havendo  convocaça6o  para  a  contrataça6o,  fica  a  licitante  liberada  dos 
compromissos assumidos.

3.14.1 O ÃNEXO da proposta devera"  conter ainda, o nome, nu" mero do banco, da age@ncia e da conta–
corrente da empresa licitante e o nome, nu" mero de identidade, do CPF e telefone da pessoa habilitada 
para assinar o termo contratual, na6o implicando, a sua ause@ncia, desclassificaça6o da licitante.

3.15. O envio da proposta digital pressupo6 e o pleno conhecimento e atendimento a7 s exige@ncias de habilitaça6o 
previstas  no  Edital  e  seus  ÃNEXOS.  O  fornecedor  sera"  responsa"vel  por  todas  as  transaço6 es  que  forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletro@ nico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim 
como os lances inseridos durante a sessa6o pu" blica.
3.16.  Ã  proposta  de  preços  sera"  desclassificada  se  contiver  qualquer  elemento  que  possa  identificar  a 
licitante ate"  a conclusa6o da fase de lances.
3.17.  Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  sera6o  de  exclusiva 
responsabilidade do licitante.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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3.18.  Sera6o  aceitos  somente  lances  em  moeda  corrente  nacional  (R$),  com  no  ma"ximo  02  (duas)  casas 
decimais, considerando as quantidades constantes no ÃNEXO I – TERMO DE REFERENCIÃ e demais ÃNEXOS 
do presente edital.
3.19.  O  Ãgente  de  Contrataça6o  desclassificara" ,  fundamentadamente,  as  propostas  que na6o  atenderem a7 s 
exige@ncias do Edital.

3.19.1.  Sera6o  desclassificadas  as  propostas  que  cotarem  objeto  diverso  daquele  descrito  nesta 
licitaça6o, que deixarem de cota"–lo ou as que desatendam a7 s exige@ncias deste Edital.

3.20. O envio da proposta e dos documentos de habilitaça6o exigidos neste edital, ocorrera"  por meio de uso da 
chave de acesso e senha, intransferí"veis. 
3.21 Os documentos complementares a7  proposta e a7  habilitaça6o, quando necessa" rios a7  confirmaça6o daqueles 
exigidos  no  edital  e  ja"  apresentados,  quando  solicitados,  sera6o  encaminhados  pelo  licitante  melhor 
classificado apo" s o encerramento do envio de lances, exclusivamente pelo sistema, observado o prazo de 02 
(duas) horas, esse prazo podera"  ser prorrogado mediante autorizaça6o do agente de contrataça6o.
3.22. Ãs propostas de preços registradas no Sistema LICITÃNET, implicara6o plena aceitaça6o, por parte da 
Licitante, das condiço6 es estabelecidas neste Edital e seus ÃNEXOS; 
3.23 O  licitante  devera"  obedecer  rigorosamente  aos  termos  deste  Edital  e  seus  ÃNEXOS.  Em  caso  de 
discorda@ncia  existente  entre  as  especificaço6 es  do  objeto  descritas  na  LICITÃNET  e  as  especificaço6 es 
constantes no Edital de publicaça6o e seus ÃNEXOS, prevalecera6o as u" ltimas. 
3.24. Ãpenas  o  licitante  vencedor  devera"  apresentar  os  documentos  de  habilitaça6o,  isso  ocorrera"  
exclusivamente  pelo  sistema  LICITÃNET,  observado  o  prazo  de  02  (duas)  horas,  esse  prazo  podera"  ser 
prorrogado mediante autorizaça6o do agente de contrataça6o.
3.25 Na ana" lise dos documentos de habilitaça6o, a comissa6o de licitaça6o podera"  sanar erros ou falhas que na6o 
alterem a substa@ncia dos documentos e sua validade jurí"dica, mediante despacho fundamentado registrado e 
acessí"vel a todos, atribuindo–lhes efica" cia para fins de habilitaça6o e classificaça6o.

3.25.1 Quando a fase de habilitaça6o anteceder a de julgamento e ja"  tiver sido encerrada, na6o cabera"  
exclusa6o de licitante por motivo relacionado a7  habilitaça6o, salvo em raza6o de fatos supervenientes ou 
so"  conhecidos apo" s o julgamento.

4 – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

4.1.  Ãpo" s  a  abertura  da  sessa6o  pu" blica,  o  agente  de  contrataça6o  verificara"  as  propostas  apresentadas  e 
desclassificara" , motivadamente, aquelas que na6o estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, contenham ví"cios insana"veis ou na6o apresentem as especificaço6 es te"cnicas exigidas no Termo de 
Refere@ncia, registrando no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes e por  
qualquer interessado.
4.2. Ã desclassificaça6o sera"  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes.
4.3.  O sistema ordenara"  automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participara6o 
da fase de lances.
4.4.  O julgamento da proposta de preços dar–se–a"  pelo  crite"rio de MENOR PREÇO GLOBAL observadas as 
especificaço6 es te" cnicas e os para@metros mí"nimos de desempenho definidos neste Edital.

5 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

5.1.  Ãberta  a  etapa  competitiva,  as  licitantes  classificadas  podera6o  encaminhar  lances  sucessivos, 
exclusivamente por  meio do sistema eletro@ nico,  sendo imediatamente  informadas do hora" rio  e  do valor 
consignado no registro de cada lance.
5.1.1 No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliaça6o da exequibilidade e de 
sobrepreço, sera6o considerados o preço global, os quantitativos e os preços unita" rios tidos como relevantes, 
observado  o  crite" rio  de  aceitabilidade  de  preços  unita" rio  e  global  a  ser  fixado  no  edital,  conforme  as 
especificidades do mercado correspondente (artigo 59, §3° da Lei n. 14.133/2021).
5.2.  O sistema disponibilizara"  campo pro" prio para troca de mensagens entre o agente de contrataço6 es e os 
licitantes.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
01

-2
01

D
-A

C
A

5-
85

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

01
-2

01
D

-A
C

A
5-

85
7A

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

5.3. Os licitantes podera6o oferecer lances sucessivos, observando o hora" rio fixado para abertura da sessa6o e 
as regras estabelecidas no Edital.
5.4. O licitante somente podera"  oferecer lance inferior ao u" ltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.5. Durante o transcurso da sessa6o, as licitantes sera6o informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, mantendo–se em sigilo a identificaça6o da ofertante.
5.6. Os lances apresentados e levados em consideraça6o para efeito de julgamento sera6o de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, na6o lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteraça6o.
5.7. Durante a fase de lances, o agente de contrataça6o podera"  excluir, justificadamente, o lance cujo valor seja 
manifestamente inexequí"vel ou quando o licitante assim solicitar por eventual erro de digitaça6o. Contudo, a 
responsabilidade dos lances ofertados e"  da licitante que esta"  participando do certame.
5.8  O intervalo mí"nimo de diferença de valores entre os lances, que incidira"  tanto em relaça6o aos lances 
intermedia" rios quanto em relaça6o a7  proposta que cobrir a melhor oferta devera"  ser no mí"nimo R$ 300,00 
(trezentos reais).
5.9. Sera"  adotado para o envio de lances na concorre@ncia eletro@ nica o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentara6o lances pu" blicos e sucessivos, com prorrogaço6 es.
5.10.  Ã  etapa  de  lances  da  sessa6o  pu" blica  tera"  duraça6o  de  dez  minutos  e,  apo" s  isso,  sera"  prorrogada 
automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  u" ltimos  dois  minutos  do  perí"odo  de 
duraça6o da sessa6o pu" blica.
5.11.  Ã prorrogaça6o automa" tica da etapa de lances, de que trata o item anterior,  sera"  de dois minutos e 
ocorrera"  sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perí"odo de prorrogaça6o, inclusive no caso 
de lances intermedia" rios.
5.12. Na6o havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessa6o pu" blica encerrar–se–a"  
automaticamente.
5.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaça6o automa" tica pelo sistema, podera"  o agente de 
contrataça6o,  assessorado pela  equipe  de  apoio,  justificadamente,  admitir  o  reiní"cio  da  sessa6o  pu" blica  de 
lances, em prol da consecuça6o do melhor preço.
5.14 Ãpo" s a definiça6o da melhor proposta, se a diferença em relaça6o a7  proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Ãdministraça6o podera"  admitir o reiní"cio da disputa aberta, nos 
termos estabelecidos no instrumento convocato" rio, para a definiça6o das demais colocaço6 es.
5.15. No caso de desconexa6o com o agente de contrataça6o, no decorrer da etapa competitiva da concorre@ncia, 
o sistema eletro@ nico podera"  permanecer acessí"vel aos licitantes para a recepça6o dos lances, retornando o 
agente de contrataça6o, quando possí"vel, sua atuaça6o no certame, sem prejuí"zo dos atos realizados.
5.16.  Se a desconexa6o perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, sessão pública da Concorrência 
será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas , apo" s comunicaça6o expressa do 
Ãgente de Contrataça6o aos participantes.
5.17.  Caso  o  licitante  na6o  apresente  lances,  concorrera"  com  o  valor  de  sua  proposta  e,  na  hipo" tese  de 
desiste@ncia de apresentar outros lances, valera"  o u" ltimo lance por ele ofertado, para efeito de ordenaça6o das 
propostas.
5.18. Encerrada a etapa de lances sera"  efetivada a verificaça6o automa" tica, junto a7  Receita Federal, do porte da 
entidade  empresarial.  O  sistema  identificara"  em  coluna  pro" pria  as  licitantes  qualificadas  como 
microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte,  procedendo  a7  comparaça6o  com  os  valores  da  primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar–se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
5.19. Nessas condiço6 es, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de ate"  10% (dez por cento) acima da proposta ou lance de menor preço sera6o consideradas empatadas 
com a primeira colocada.

5.19.1. Na6o sera6o aplicados os benefí"cios contidos nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n. 123/2006 
no caso de contrataça6o de obras e serviços de engenharia, a7 s licitaço6 es cujo valor estimado for superior a7  
receita bruta ma"xima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
5.19.2. Ã obtença6o de benefí"cios a que se refere o item 5.19 fica limitada a7 s microempresas e a7 s empresas 
de pequeno porte que, no ano–calenda" rio de realizaça6o da licitaça6o, ainda na6o tenham celebrado contratos 
com a Ãdministraça6o Pu" blica cujos valores somados extrapolem a receita bruta ma"xima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo apresentar declaraça6o da observa@ncia desse 
limite (ANEXO IV).

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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5.20. Ã melhor classificada nos termos do item anterior tera"  o direito de encaminhar uma u" ltima oferta para 
desempate,  obrigatoriamente  em valor  inferior  ao  da  primeira  colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos 
controlados pelo sistema, contados apo" s a comunicaça6o automa" tica para tanto.
5.21.  Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte  melhor classificada 
desista ou na6o se manifeste no prazo estabelecido, sera6o convocadas as demais licitantes qualificadas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na  
ordem de classificaça6o, para o exercí"cio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.22. No caso de equivale@ncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte  
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera"  realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro podera"  apresentar melhor oferta.
5.23.  Quando  houver  propostas  beneficiadas  com  as  margens  de  prefere@ncia  em  relaça6o  ao  produto 
estrangeiro,  o crite"rio de desempate sera"  aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus a7 s 
margens de prefere@ncia, conforme regulamento.
5.24. So"  se considera empate entre propostas iguais, na6o seguidas de lances. Lances equivalentes na6o sera6o 
considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentaça6o pelos licitantes e"  utilizada como um dos crite" rios 
de classificaça6o.

5.24.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o crite"rio de desempate sera"  aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.24.1.1. Disputa final, hipo" tese em que os licitantes empatados podera6o apresentar nova 
proposta em ato contí"nuo a7  classificaça6o;
5.24.1.2. Ãvaliaça6o  do desempenho contratual  pre"vio dos licitantes,  para a  qual  devera6o 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigaço6 es previstos nesta Lei; 
5.24.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de aço6 es de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.24.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaço6 es 
dos o" rga6os de controle. 

5.24.2. Persistindo  o  empate,  sera"  assegurada  prefere@ncia,  sucessivamente,  aos  bens  e  serviços 
produzidos ou prestados por:

5.24.2.1. Empresas estabelecidas no territo" rio do Estado ou do Distrito Federal do o" rga6o ou 
entidade da Ãdministraça6o  Pu" blica  estadual  ou distrital  licitante ou,  no caso de licitaça6o 
realizada  por  o" rga6o  ou  entidade  de  Municí"pio,  no  territo" rio  do  Estado  em  que  este  se 
localize;
5.24.2.2. Empresas brasileiras; 
5.24.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paí"s; 
5.24.2.4. Empresas que comprovem a pra" tica de mitigaça6o, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009.

5.25.  Ãpo" s o encerramento da etapa de lances, apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o 
agente de contrataça6o devera"  encaminhar,  pelo sistema eletro@ nico,  contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido melhor preço, ou ajusta"–lo ao valor estimado para a 
contrataça6o, observado o crite"rio de julgamento, na6o se admitindo negociar condiço6 es diferentes daquelas 
previstas neste Edital, bem assim decidir sobre sua aceitaça6o.

5.25.1.  Tambe"m nas hipo" teses em que o Ãgente de Contrataça6o na6o aceitar a proposta e passar a7  
subsequente, podera"  negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
5.25.2 Sempre que a proposta na6o for aceita, e antes do Ãgente de Contrataça6o passar a7  subsequente, 
havera"  nova verificaça6o, pelo sistema, da eventual ocorre@ncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 
e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo–se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

5.26. Ã negociaça6o sera"  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
5.27.  Ãpo" s  a  negociaça6o do preço,  o Ãgente de Contrataça6o  iniciara"  a  fase de aceitaça6o e julgamento da 
proposta.
5.28. O Ãgente de Contrataça6o/Comissa6o solicitara"  ao licitante mais bem classificado que,  no prazo de 3 
(três) horas, envie a proposta adequada ao u" ltimo lance ofertado apo" s a negociaça6o realizada, acompanhada, 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
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se for o caso, dos documentos complementares, quando necessa" rios a7  confirmaça6o daqueles exigidos neste 
Edital e ja"  apresentados.

5.28.1. Caso a proposta na6o seja enviada no prazo acima, a licitante sera"  desclassificada do certame.
5.29.    EH  facultado ao Ãgente de Contrataça6o/Comissa6o  prorrogar o  prazo estabelecido,  por  igual  e  u" nico   
perí"odo, a partir de solicitaça6o fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.30. Ãpo" s  a  negociaça6o  do  preço,  o  Ãgente  de  Contrataça6o/Comissa6o  iniciara"  a  fase  de  aceitaça6o  e 
julgamento da proposta.

5.31. No Julgamento sera"  desclassificada a proposta vencedora que: 
5.31.1. Contiver ví"cios insana"veis;
5.31.2. Na6o obedecer a7 s especificaço6 es te"cnicas contidas no Projeto Ba" sico/Termo de Refere@ncia; 
5.31.3. Ãpresentar preços inexequí"veis ou permanecerem acima do preço ma"ximo (unita" rio e total) 
definido para a contrataça6o; 
5.31.4. Na6o tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Ãdministraça6o; 
5.31.5. Ãpresentar  desconformidade com as exige@ncias  deste Edital  ou seus ÃNEXOS,  desde que 
insana"vel. 
5.31.6. Na6o realizar as correço6 es nas suas propostas, quando solicitado pelo agente de contrataça6o;

5.32. Em  contrataça6o  de  obras  e  serviços  de  engenharia,  ale"m  das  disposiço6 es  acima,  a  ana" lise  de 
exequibilidade e sobrepreço considerara"  o seguinte: 

5.32.1. Nos regimes de execuça6o por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,  
semi–integrada ou integrada, a caracterizaça6o do sobrepreço se dara"  pela superaça6o do valor global 
estimado; 
5.32.2. No regime de empreitada por preço unita" rio, a caracterizaça6o do sobrepreço se dara"  pela 
superaça6o do valor global estimado e pela superaça6o de custo unita" rio tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 
5.32.3. No caso de obras e serviços de engenharia, sera6o consideradas inexequí"veis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Ãdministraça6o, 
independentemente do regime de execuça6o.
5.32.4. Sera"  exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Ãdministraça6o, equivalente a7  diferença entre este u" ltimo e o 
valor da proposta, sem prejuí"zo das demais garantias exigí"veis de acordo com a Lei. 

5.33. Se  houver  indí"cios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade  de 
esclarecimentos  complementares,  podera6o  ser  efetuadas  dilige@ncias,  para  que  a  empresa  comprove  a 
exequibilidade da proposta. 
5.34. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos  
unita" rios por meio de Planilha de Custos e Formaça6o de Preços elaborada pela Ãdministraça6o, o licitante 
classificado em primeiro lugar sera"  convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de na6o aceitaça6o da proposta. 

5.34.1. Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor sera"  convocado a 
apresentar a7  Ãdministraça6o, por meio eletro@ nico, as planilhas com indicaça6o dos quantitativos e dos 
custos unita" rios, seguindo o modelo elaborado pela Ãdministraça6o, bem como com detalhamento das 
Bonificaço6 es  e  Despesas Indiretas  (BDI)  e  dos Encargos Sociais  (ES),  com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilizaça6o dos preços unita" rios, no caso 
de  empreitada  por  preço  global,  empreitada  integral,  contrataça6o  semi–integrada  e  contrataça6o 
integrada,  exclusivamente  para  eventuais  adequaço6 es  indispensa"veis  no  cronograma  Fí"sico-
Financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

5.35. Erros no preenchimento da planilha na6o  constituem motivo para a  desclassificaça6o  da proposta.  Ã 
planilha podera"  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado no sistema, desde que na6o haja majoraça6o do 
preço e que se comprove que este e"  o bastante para arcar com todos os custos da contrataça6o; 

5.35.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que na6o alterem a 
substa@ncia das propostas; 
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5.35.2. Considera–se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passí"vel  de  correça6o  a  indicaça6o  de 
recolhimento de impostos e contribuiço6 es na forma do Simples Nacional, quando na6o cabí"vel esse 
regime e correço6 es nos valores da planilha desde que na6o haja majoraça6o no preço global ofertado.

5.36 Ã proposta de preços devera"  ser apresentada e conter os seguintes elementos (MODELO ANEXO III):
a) Número da presente CONCORRÊNCIA, nome da proponente, endereço, CEP, Conta Bancária, telefone, 
número do CNPJ e e–mail;
b) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as descriço6 es constantes neste Edital;
c) O Prazo de validade da proposta que sera"  de  60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da 
abertura do processo licitato" rio;
d) Valor da proposta com preços UNITÁRIOS e GLOBAL, cotados em Real, expresso em algarismos, incluindo 
todas as despesas legais e/ou adicionais, incidentes sobre a execuça6o dos serviços, com duas casas apo" s a ví"rgula;
e) Declaração expressa da licitante de que o preço proposto compreende todas as despesas com materiais, 
equipamentos, ma6o de obra, encargos sociais, transportes, ferramentas, equipamentos auxiliares, instalaço6 es, 
seguros  e  demais  encargos  necessa"rios  a7  perfeita  execuça6o  das  obras/serviços,  sem  inclusa6o  de  qualquer 
encargo financeiro ou previsa6o inflaciona" ria, legais e/ou adicionais, incidentes sobre a execuça6o do objeto, 
na6o cabendo a prefeitura, nenhum custo adicional;
f) Planilhas  orçamentárias  e  BDI,  devidamente  preenchidas  e  assinadas  pelo  responsável  técnico  da 
empresa e o proprietário da empresa, ou seu representante legal, contendo unidades, quantidades, preços 
unita"rios e totais das parcelas que compo6 em os serviços.
g) Ã Proposta deve estar em conformidade com os Projetos, Memorial Descritivo, Edital e seus ANEXOS;
h) Cronograma físico–financeiro, com periodicidade, adequado ao prazo de execuça6o estabelecido neste edital.
i) O prazo de execução dos serviços, conforme subitem no presente Edital;
j) Todos os valores informados nas planilhas propostas deverão estar truncados em apenas 02 (duas) 
casas  decimais  respeitando  os  valores  unitários  apresentados  na  proposta  de  referência  e 
consequentemente seus subtotais, mesmo quando tais valores forem sujeitos a aplicação de taxas em 
percentuais, como é o caso do BDI;
k) O detalhamento do cálculo das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) da proposta deverá estar 
truncado em apenas 04 (quatro) casas decimais.

5.37 Ã proposta da licitante devera"  ser elaborada levando–se em consideraça6o de que os serviços devera6o ser 
realizados  em conformidade com o Memorial  Descritivo,  e  a  apresentaça6o  das  propostas  implicara"  plena 
aceitaça6o por parte da licitante, das condiço6 es estabelecidas neste Edital e seus ÃNEXOS.
5.38 Considerar–se–a"  que os preços fixados pelo licitante sa6o completos e suficientes para assegurar a justa 
remuneraça6o de todas as etapas dos serviços, da utilizaça6o dos equipamentos e da aquisiça6o de materiais. 
Considerar–se–a" ,  assim, que a na6o indicaça6o no conjunto de composiço6 es de custos unita" rios de qualquer 
insumo ou componente necessa" rio para a execuça6o dos serviços conforme planejado significa tacitamente 
que  seu  custo  esta"  diluí"do  pelos  demais  itens  componentes  dos  custos  unita" rios,  itens  estes  julgados 
necessa" rios e suficientes, e na6o ensejara6o qualquer alteraça6o contratual sob esta alegaça6o.
5.39 Ã Proposta apresentada pela empresa licitante devera"  constar campo que informe as taxas de BDI 
como  tambe"m  coluna  indicando  a  fonte  de  refere@ncia  com  a  respectiva  codificaça6o  do  preço  unita" rio 
utilizado;
5.40 Ãs composiço6 es de serviço cujo custo unita" rio sem BDI diferirem daqueles constantes na planilha 
orçamenta" ria base da licitaça6o devera6o obrigatoriamente seguir apensas a7  proposta de orçamento. Ou seja, 
se  o  preço  unita" rio  (sem  BDI)  for  igual  ao  da  planilha  da  licitaça6o,  na6o  e"  necessa" rio  apresentar  sua 
composiça6o tendo em vista que a mesma ja"  e"  conhecida no processo.

6 – DA FASE DE HABILITAÇÃO

6.1 DOS DOCUMENTOS QUE COMPÕEM A FASE DE HABILITAÇÃO:
Os  documentos  de  habilitação devera6o  ser  apresentados  em  uma  via,  todos  os  documentos  relativos  a7  
HÃBILITÃÇÃ+ O JURIHDICÃ, QUÃLIFICÃÇÃ+ O ECONOJ MICO–FINÃNCEIRÃ, REGULÃRIDÃDE FISCÃL e QUÃLIFICÃÇÃ+ O 
TEH CNICÃ, a seguir relacionados:

6.2 Habilitação Jurídica:

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
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a) Empresa" rio individual: inscriça6o no Registro Pu" blico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
b) Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado  da  Condiça6o  de  Microempreendedor 
Individual  –  CCMEI,  cuja  aceitaça6o  ficara"  condicionada a7  verificaça6o  da autenticidade no sí"tio 
https://www.gov.br/empresas–e–negocios/pt–br/empreendedor;
c) Sociedade empresa" ria,  sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscriça6o do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Pu" blico de Empresas Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobato" rio de seus administradores;
d) Sociedade  empresa" ria  estrangeira:  portaria  de  autorizaça6o  de  funcionamento  no  Brasil, 
publicada no Dia" rio Oficial da Unia6o e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, age@ncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera"  considerada como sua sede, 
conforme Instruça6o Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.
e) Sociedade simples: inscriça6o do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurí"dicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobato" rio de seus administradores;
f) Filial, sucursal ou age@ncia de sociedade simples ou empresa" ria: inscriça6o do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou age@ncia da sociedade simples ou empresa" ria, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurí"dicas ou no Registro Pu" blico de Empresas Mercantis onde opera, com averbaça6o 
no Registro onde tem sede a matriz
6.2.1.  Os documentos apresentados devera6o estar acompanhados de todas as alteraço6 es ou da 
consolidaça6o respectiva.

6.3 Regularidade Fiscal:
a) Prova  de  inscriça6o  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurí"dicas  ou  no  Cadastro  de  Pessoas 
Fí"sicas, conforme o caso;
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaça6o de certida6o 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria–
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cre"ditos tributa" rios federais e a7  Dí"vida 
Ãtiva da Unia6o (DÃU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a7  Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secreta" rio da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora–Geral da Fazenda Nacional.
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Prova  de  inexiste@ncia  de  de"bitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a 
apresentaça6o de certida6o negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Tí"tulo VII–Ã 
da Consolidaça6o das Leis do Trabalho, aprovada pelo  Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943;
e) Prova de inscriça6o no cadastro de contribuintes Municipal ou Estadual relativo ao domicí"lio ou 
sede do fornecedor; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicí"lio ou sede do fornecedor;
6.3.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefí"cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.  123, de 2006,  estara"  
dispensado da prova de inscriça6o nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

6  .4 Qualificação   Econômico–financeira  :  
6.4.1. Certida6o negativa de fale@ncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II);
6.4.2. Balanço  patrimonial,  demonstraça6o  de  resultado  de  exercí"cio  e  demais  demonstraço6 es 
conta"beis dos 2 (dois) u" ltimos exercí"cios sociais, comprovando:
6.4.2.1. IHndices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solve@ncia Geral (SG) superiores a 1 
(um); 
6.4.3. Ãs empresas criadas no exercí"cio financeiro da licitaça6o devera6o atender a todas as exige@ncias 
da habilitaça6o e podera6o substituir os demonstrativos conta"beis pelo balanço de abertura; e
6.4.4. Os documentos referidos acima limitar–se–a6o ao u" ltimo exercí"cio no caso de a pessoa jurí"dica 
ter sido constituí"da ha"  menos de 2 (dois) anos.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
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6.4.5. Sera"  exigido para fins de habilitaça6o capital social mí"nimo OU patrimo@nio lí"quido mí"nimo de 
10 % do valor total estimado da contrataça6o.

6.4.6. Ãs fo" rmulas devera6o estar devidamente aplicadas em memorial de ca" lculo juntado ao balanço.
6.4.7. Caso o memorial na6o seja apresentado, a Comissa6o reserva–se o direito de efetuar os ca" lculos.
6.4.8. O atendimento dos í"ndices econo@micos previstos neste item devera"  ser atestado mediante declaraça6o 
assinada por profissional habilitado da a" rea conta"bil, apresentada pelo fornecedor.

6  .5.   Qualificação Técnico–Profissional e Operacional  :

6.5.1  Os  critérios  detalhados  acerca  da  Qualificação  Técnico–Profissional  e  Operacional estão 
previstos no Termo de Referência (ANEXO I) e/ou Termo de Justificativa Técnica (ANEXO II).

6.5.2 Em  caso  de  apresentaça6o  por  licitante  de  atestado  de  desempenho  anterior  emitido  em  favor  de 
conso" rcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituiça6o do conso" rcio na6o identificar a 
atividade desempenhada por cada consorciado individualmente,  sera6o  adotados os seguintes crite" rios na 
avaliaça6o de sua qualificaça6o te"cnica:

a) caso o atestado tenha sido emitido em favor de conso" rcio homoge@neo, as experie@ncias atestadas 
devera6o  ser  reconhecidas  para  cada  empresa  consorciada  na  proporça6o  quantitativa  de  sua 
participaça6o no conso" rcio, salvo nas licitaço6 es para contrataça6o de serviços te"cnicos especializados de 
natureza  predominantemente  intelectual,  em  que  todas  as  experie@ncias  atestadas  devera6o  ser 
reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas;
b) caso o atestado tenha sido emitido em favor de conso" rcio heteroge@neo, as experie@ncias atestadas 
devera6o ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuaça6o, 
inclusive  nas  licitaço6 es  para  contrataça6o  de  serviços  te"cnicos  especializados  de  natureza 
predominantemente intelectual.
6.5.2.1 Para fins de comprovaça6o do percentual de participaça6o do consorciado, caso este na6o conste 
expressamente  do atestado ou da certida6o,  devera"  ser  juntada ao atestado ou a7  certida6o  co" pia  do 
instrumento de constituiça6o do conso" rcio.

6.5.3 Em relaça6o a7  capacidade profissional, na6o sera6o admitidos atestados de responsabilidade te"cnica de 
profissionais que tenham dado causa a7  aplicaça6o das sanço6 es previstas nos incisos III e IV do caput do art. 
156 da Lei n. 14.133/2021, em decorre@ncia de orientaça6o proposta, de prescriça6o te"cnica ou de qualquer ato 
profissional de sua responsabilidade.
6.5.4 Sociedades  empresa" rias  estrangeiras  atendera6o  a7  exige@ncia  prevista  de  registro  ou  inscriça6o  na 
entidade profissional  competente por meio da  apresentaça6o,  no momento da  assinatura  do contrato,  da 
solicitaça6o de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

6.5.4.1. Sera6o  aceitos  atestados  ou outros  documentos  ha"beis  emitidos  por  entidades  estrangeiras 
quando acompanhados de traduça6o para o portugue@s, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade 
emissora.

6.6. O(s)  profissional(is),  quando  indicado(s)  no  TR  ou  no  Termo  de  Justificativa  Te"cnica,  devera" (a6o) 
participar da obra ou serviço objeto do contrato,  e sera"  admitida a sua substituiça6o por profissionais de 
experie@ncia equivalente ou superior, desde que aprovada pela Ãdministraça6o.
6.7.  O inc. I do art. 67 da Lei n. 14.133/2021 permite o entendimento de que, para a fase de habilitaça6o,  
quando  exigido,  sera"  suficiente  a  “apresentaça6o  de  profissional”  detentor  da  CÃT  encaminhada  para  a 
comprovaça6o da experie@ncia exigida no Edital, deslocando para o Contrato a comprovaça6o do ví"nculo com 
este profissional. 

6.7.1. Seguindo o mesmo raciocí"nio aplica" vel a7  revogada Lei nº 8.666/93, a comprovaça6o do ví"nculo 
podera"  se  dar  mediante  contrato  social,  registro  na  carteira  profissional,  ficha  de  empregado  ou  
contrato  de  trabalho,  sendo  possí"vel  a  contrataça6o  de  profissional  auto@ nomo  que  preencha  os 
requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execuça6o dos serviços.
6.7.2. Ã comprovaça6o da capacidade profissional podera"  ocorrer por meio de “execuça6o de obra ou 
serviço de caracterí"sticas semelhantes”, ou seja, na6o necessariamente ide@nticas. 

6.8.  Comprovaça6o  de  aptida6o  para  execuça6o  de  serviço  de  complexidade  tecnolo" gica  e  operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contrataça6o, ou com o item pertinente, por meio da apresentaça6o 
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de certido6 es ou atestados, por pessoas jurí"dicas de direito pu" blico ou privado, ou regularmente emitido(s) 
pelo  conselho  profissional  competente,  quando  for  o  caso,  na  forma  definida  no  Termo  de  Justificativa  
Te"cnica.
6.9. Os atestados de capacidade te"cnica, quando exigidos, podera6o ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial da empresa licitante.
6.10.  O  licitante  disponibilizara"  todas  as  informaço6 es  necessa" rias  a7  comprovaça6o  da  legitimidade  dos 
atestados,  apresentando,  quando  solicitado  pela  Ãdministraça6o,  co" pia  do  contrato  que  deu  suporte  a7  
contrataça6o, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos.

6.11. Demais Comprovações da empresa:
a) Declaraça6o firmada pelo representante legal da licitante, de disponibilidade de equipamentos adequados, 
com compromisso formal de que caso seja vencedora, colocara"  a7  disposiça6o da Contratante para realizar os 
serviços objeto desta licitaça6o. (MODELO ANEXO V);
b) Declaraça6o firmada pelo representante legal da licitante, de que possui disponibilidade de pessoal, para a 
realizaça6o  do  objeto  da  licitaça6o,  com  o  compromisso  formal  da  mesma,  caso  seja  vencedora  se 
responsabilizara"  pela execuça6o do Contrato (MODELO ANEXO V);
c) Caso exigido, declaração de que a Licitante, através de seu representante legal, de que visitou o 
local das obras, recebeu todos os documentos constantes do Edital, e tomou conhecimento de todas as 
informações  e  das  condições  locais  para  o  cumprimento  das  obrigações,  objeto  da  licitação, 
inteirando–se das condições técnicas e da complexidade dos mesmos, subscrita pelo representante 
legal da empresa (ANEXO VII);
c.1) Ã ause@ncia do ÃTESTÃDO DE VISITÃ TEH CNICÃ  na6o acarretara"  a desclassificaça6o e/ou inabilitaça6o da 
licitante.  Ã  Declaraça6o  de  que a  Licitante  tomou  conhecimento  do  edital  e  todas  as  informaço6 es  para  o 
cumprimento das obrigaço6 es do objeto da licitaça6o, inteirando–se das condiço6 es te"cnicas e da complexidade 
dos mesmos, conforme  ANEXO VI deste edital, e"  suficiente para que a empresa declare que esta"  ciente da 
complexidade da obra em questa6o, e assuma as obrigaço6 es caso seja vencedora do certame.
d) Declaração para os devidos fins de ter ciência que para qualquer Termo Aditivo Contratual, as obras 
ou os serviços de engenharia solicitados no aditivo na6o podera6o ser executados sem que esteja formalizado 
contratualmente com a Ãdministraça6o, admitindo–se a paralisaça6o tempora" ria dos serviços, caso esta na6o 
possa  evoluir  sem os  acre"scimos  solicitados,  assinada pelo  representante  legal  da  empresa (modelo 
ANEXO VII);

6.12   OUTRAS COMPROVAÇÕES  

a) Declaração,  ME ou EPP, quanto ao interesse nos benefí"cios contidos na Lei 123/2006, para efeitos de 
licitaça6o, quando e no que couber, (MODELO ANEXO IV).
b) Declaração firmada por seu representante legal, assegurando a inexistência de impedimento legal para 
licitar ou contratar com a Ãdministraça6o,  (MODELO ANEXO VI). Tanto a empresa quanto os profissionais 
estara6o  sujeitos  a  pesquisa no Cadastro Nacional  de Empresas Inido@ neas e  Suspensas –  CEIS e  Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP, bem como sujeitas a desconsideraça6o da personalidade jurí"dica nos 
casos de fraude a Licitaça6o;
c) Declaraça6o firmada por seu representante legal do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da 
Constituiça6o Federal (MODELO ANEXO VI);
d) Declaraça6o firmada por seu representante legal de que na6o possui em seu quadro de pessoal, servidores 
pu" blicos ou dirigente de o" rga6o ou entidade contratante responsa"vel pela licitaça6o, nos termos do inciso IV, do 
artigo 14º da lei 14.133/21. (MODELO ANEXO VI).
e) Declaraça6o de que a Licitante tomou conhecimento do edital e todas as informaço6es para o cumprimento das 
obrigaço6 es  do  objeto  da  licitaça6o,  inteirando–se  das  condiço6 es  te"cnicas  e  da  complexidade  dos  mesmos, 
(MODELO ANEXO VI).
f) Declaraça6o de que cumpre as exige@ncias de reserva de cargos para pessoa com deficie@ncia e para reabilitado da 
Previde@ncia Social,  previstas em lei e em outras normas especí"ficas, nos termos do Ãrt.  63, inciso IV da Lei 
14.133/2021 (MODELO ANEXO VI).
g) Declaraça6o de equipe mí"nima (MODELO ANEXO XI).
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6.13 Do exame da documentaça6o lavrar–se–a"  ata circunstanciada, na qual constara"  o resultado da fase de 
habilitaça6o.
6.14 As Certidões que não apresentarem prazo de validade, deverão ter data de expedição inferior a 
90 (noventa) dias de validade, exceto a Certidão negativa de pedido de Falência que segue as exige@ncias 
contidas no item 6.4. deste edital.
6.15 Ãs Certidões apresentadas via INTERNET, estando sujeitas a7  confirmaça6o pela Comissa6o Permanente 
de Licitaça6o, no caso de du" vidas.
6.16  Documentos apresentados com a validade expirada, passí"veis de obtença6o pelos meios eletro@ nicos, o 
agente de contrataça6o fara"  a verificaça6o no site oficial do respectivo o" rga6o e, se comprovada a regularidade 
fiscal, sera"  juntado aos autos o respectivo documento.
6.16.1 Ã Ãdministraça6o na6o se responsabilizara"  pela eventual indisponibilidade dos meios eletro@ nicos, no 
momento  da  verificaça6o.  Ocorrendo  essa  indisponibilidade  e  na6o  sendo  apresentados  os  documentos 
alcançados pela verificaça6o, a licitante sera"  inabilitada.

6.17 Ãs  microempresas  e  as  empresas  de  pequeno  porte,  por  ocasia6o  da  participaça6o  em  certames 
licitato" rios, devera6o apresentar toda a documentaça6o exigida para efeito de comprovaça6o de regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restriça6o.

6.17.1 Havendo  alguma  restriça6o  na  comprovaça6o  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  sera"  
assegurado o prazo de cinco dias u" teis,  cujo termo inicial  correspondera"  ao momento em que o 
proponente  for  declarado  vencedor  do  certame,  prorroga"vel  por  igual  perí"odo,  a  crite" rio  da 
administraça6o pu" blica, para regularizaça6o da documentaça6o,  para pagamento ou parcelamento do 
de"bito e para emissa6o de eventuais certido6 es negativas ou positivas com efeito de certida6o negativa.
6.17.2  Ã  na6o–regularizaça6o  da  documentaça6o,  no  prazo  previsto  no  item  6.12.1 implicara"  a 
decade@ncia  do  direito  a7  contrataça6o,  sem  prejuí"zo  das  sanço6 es  cabí"veis,  sendo  facultado  a7  
Ãdministraça6o convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaça6o, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitaça6o.

6.18. O Ãgente de contrataça6o/Comissa6o verificara"  se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende a7 s condiço6 es de participaça6o no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,  
especialmente quanto a7  existe@ncia de sança6o que impeça a participaça6o no certame ou a futura contrataça6o, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
6.19.1. Cadastro Nacional de Empresas Inido@ neas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria–Geral da 
Unia6o (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

6.19.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da Unia6o 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
6.19.3. Tribunal de Contas da Unia6o – TCU;
6.19.4. Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE;
6.19.5. Cadastro  Nacional  de  Condenaço6 es  Cí"veis  por  Ãto  de  Improbidade  Ãdministrativa  e 
Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ.
6.19.6. Ã consulta aos cadastros sera"  realizada em nome da empresa licitante e tambe"m de seu so" cio 
majorita" rio, por força da vedaça6o de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.19.7. Ã tentativa de burla sera"  verificada por meio dos ví"nculos societa" rios.
6.19.8. Constatada  a  existe@ncia  de  sança6o  que  impede  de  participar,  o  licitante  sera"  reputado 
inabilitado, por falta de condiça6o de participaça6o.

6.20 Ãpenas o licitante vencedor devera"  apresentar os documentos de habilitaça6o. Isso ocorrera"  exclusivamente 
pelo sistema LICITÃNET, observado o prazo de 02 (duas) horas.

6.20.1 Caso a habilitaça6o na6o seja enviada no prazo acima, a licitante sera"  inabilitada do certame.
6.20.2 Ã verificaça6o ou a exige@ncia dos documentos de habilitaça6o somente sera"  feita em relaça6o ao 
licitante vencedor.

6.21. EH  facultado ao Ãgente de Contrataça6o/Comissa6o prorrogar o prazo estabelecido, por igual e u" nico perí"odo, a 
partir de solicitaça6o fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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6.22 Ãpo" s a entrega dos documentos para habilitaça6o, na6o sera"  permitida a substituiça6o ou a apresentaça6o de 
novos documentos, salvo em sede de dilige@ncia, para:

a) complementaça6o de informaço6 es acerca dos documentos ja"  apresentados pelos licitantes e desde 
que necessa" ria para apurar fatos existentes a7  e"poca da abertura do certame;
b) atualizaça6o  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  apo" s  a  data  de  recebimento  das 

propostas.
c) Na ana" lise dos documentos de habilitaça6o, a comissa6o de licitaça6o podera"  sanar erros ou falhas que 
na6o alterem a substa@ncia dos documentos e sua validade jurí"dica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessí"vel a todos, atribuindo–lhes efica" cia para fins de habilitaça6o e classificaça6o.

6.23 Na hipo" tese de o licitante na6o atender a7 s exige@ncias para habilitaça6o, o Ãgente de Contrataça6o/Comissa6o 
examinara"  a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaça6o, ate"  a apuraça6o de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 6.20.
6.24. Encerrada a fase de habilitaça6o o Ãgente de Licitaço6 es dara"  seque@ncia a fase de interposiça6o de Recursos.

7 – DOS RECURSOS

7.1.  Ã  interposiça6o  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  a7  habilitaça6o  ou  inabilitaça6o  de 
licitantes, a7  anulaça6o ou revogaça6o da licitaça6o, observara"  o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. O prazo recursal e"  de 3 (tre@s) dias u" teis, contados da data de intimaça6o ou de lavratura da ata. 
7.3.  Quando  o  recurso  apresentado  impugnar  o  julgamento  das  propostas  ou  o  ato  de  habilitaça6o  ou 
inabilitaça6o do licitante: 

7.3.1. a intença6o de recorrer devera"  ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusa6o; 
7.3.2. Ã intença6o de recorrer devera"  ser manifestada imediatamente, no prazo de 10 (dez) minutos,  
apo" s  o  te" rmino do  julgamento das  propostas  e  do ato  de  habilitaça6o  ou inabilitaça6o,  em campo 
pro" prio do sistema, sob pena de preclusa6o, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor. 
7.3.3.  O prazo para apresentaça6o  das razo6 es  recursais  sera"  iniciado na data de intimaça6o  ou de 
lavratura da ata de habilitaça6o ou inabilitaça6o; 

7.4. Os recursos devera6o ser encaminhados em campo pro" prio do sistema Licitanet. 
7.5.  O recurso sera"  dirigido a7  autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisa6o recorrida, a qual 
podera"  reconsiderar sua decisa6o no prazo de 3 (tre@s) dias u" teis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual devera"  proferir sua decisa6o no prazo de 10 (dez) dias u" teis, contado do 
recebimento dos autos. 
7.6. Os recursos interpostos fora do prazo na6o sera6o conhecidos. 
7.7. O prazo para apresentaça6o de contrarrazo6 es ao recurso pelos demais licitantes sera"  de 3 (tre@s) dias u" teis, 
contados da data  da  intimaça6o  pessoal  ou da  divulgaça6o  da  interposiça6o  do recurso,  assegurada a  vista 
imediata dos elementos indispensa"veis a7  defesa de seus interesses. 
7.8. O recurso e o pedido de reconsideraça6o tera6o efeito suspensivo do ato ou da decisa6o recorrida ate"  que 
sobrevenha decisa6o final da autoridade competente. 
7.9. O acolhimento do recurso invalida ta6o somente os atos insuscetí"veis de aproveitamento. 

8 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

8.1  Encerradas as fases de julgamento e habilitaça6o,  e exauridos os recursos administrativos,  o processo 
licitato" rio sera"  encaminhado a7  autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 
observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.

9 – DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

9.1 Ãs disposiço6 es acerca da garantia de execuça6o esta6o dispostas na minuta do contrato, anexa ao presente 
edital.
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10 – DA GARANTIA QUINQUENAL DE OBRAS PÚBLICAS 

10.1 Ã  licitante  contratada respondera"  pela  solidez  e  segurança  das  obras,  objeto  da  presente  licitaça6o, 
durante o prazo de 05 (cinco) anos, contados a partir da data da conclusa6o das mesmas, em conformidade 
com o art. 618, do Co" digo Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/02), ficando responsa"vel, neste perí"odo, por reparar, 
corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  as  suas  expensas,  no  total  ou  em  parte,  os  serviços  e  obra 
empreitada,  toda vez que forem apontados ví"cios ou irregularidade pelo municí"pio,  contados da data do 
recebimento definitivo do objeto contratado. 
10.2 Ãntes da assinatura do Termo de Recebimento, quer proviso" rio quer definitivo, a CONTRÃTÃDÃ devera"  
atender  todas  as  exige@ncias  da  fiscalizaça6o  do  CONTRÃTÃNTE,  relacionadas  com  qualquer  defeito  ou 
imperfeiça6o  verificado,  que  devera6o  ser  corrigidos  pela  CONTRÃTÃDÃ,  sem  qualquer  o@ nus  para  o 
CONTRÃTÃNTE; 
10.3  Ã assinatura  do  Termo  de  Recebimento  em definitivo  na6o  implica  em  eximir  a  CONTRÃTÃDÃ  das 
responsabilidades e obrigaço6 es a que se refere o Co" digo Civil Brasileiro. 

11 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 Ãs obrigaço6 es da Contratante e da Contratada sa6o as estabelecidas no Termo de Refere@ncia (ÃNEXO I) 
no Contrato (ÃNEXO IX) ou no Termo de Justificativa Te"cnica (ÃNEXO II).

12 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1 Ãs obrigaço6 es da Contratante e da Contratada sa6o as estabelecidas no Termo de Refere@ncia (ÃNEXO I) 
no Contrato (ÃNEXO IX) ou no Termo de Justificativa Te"cnica (ÃNEXO II).

13 – DA EXECUÇÃO DO OBJETO

13.1. Os  crite" rios  da execuça6o  do objeto (prazo,  forma e  local)  esta6o  previstos no  Termo de Refere@ncia 
(ÃNEXO I) no Contrato (ÃNEXO IX) ou no Termo de Justificativa Te"cnica (ÃNEXO II).

14 – DA FISCALIZAÇÃO, DA MEDIÇÃO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO

14.1 Os crite" rios de fiscalizaça6o, do pagamento e do reajustamento esta6o previstos no Termo de Refere@ncia 
(ÃNEXO I) no Contrato (ÃNEXO IX) ou no Termo de Justificativa Te"cnica (ÃNEXO II).

15 – DA CONTRATAÇÃO

15.1. Ãpo" s a homologaça6o, o adjudicata" rio sera"  convocado para assinar o contrato ou aceite de instrumento 
equivalente no prazo estabelecido neste Edital.

15.1.1. Ã Contratada tera"  o prazo de 5 (cinco) dias u" teis, contados a partir da data de sua convocaça6o, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceite de instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de  
Empenho/Carta Contrato/Ãutorizaça6o), sob pena de decair do direito a7  contrataça6o, sem prejuí"zo 
das sanço6 es previstas neste Edital.
15.1.2.  O  prazo  previsto  no  subitem  anterior  podera"  ser  prorrogado,  por  igual  perí"odo,  por 
solicitaça6o justificada do adjudicata" rio e aceita pela Ãdministraça6o.

15.2. No caso de Ãceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente emitidos a7  empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que:

15.2.1.  Referida  Nota  esta"  substituindo  o  contrato,  aplicando–se  a7  relaça6o  de  nego" cios  ali 
estabelecida as disposiço6 es da Lei Federal nº 14.133, de 2021;
15.2.2. Ã contratada se vincula a7  sua proposta e a7 s previso6 es contidas no edital e seus ÃNEXOS;
15.2.3.  Ã  contratada  reconhece  que  as  hipo" teses  de  rescisa6o  os  direitos  da  Ãdministraça6o  sa6o 
aquelas previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021.
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15.3. Na assinatura do contrato sera"  exigida a comprovaça6o das condiço6 es de habilitaça6o consignadas neste 
Edital, que devera6o ser mantidas pelo licitante durante a vige@ncia do contrato.
15.4. Na hipo" tese de o vencedor da licitaça6o na6o comprovar as condiço6 es de habilitaça6o consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato, outro licitante podera"  ser convocado, respeitada a ordem de classificaça6o, 
para,  apo" s  a  comprovaça6o  dos requisitos  para habilitaça6o,  analisada a proposta  e  eventuais  documentos 
complementares e, feita a negociaça6o, assinar o contrato, sem prejuí"zo da aplicaça6o das sanço6 es previstas 
neste Edital e demais cominaço6 es legais.
15.5. O prazo de validade das propostas sera"  de 60 (sessenta) dias, permitida a fixaça6o de prazo diverso neste 
Edital.
15.6. Como condiça6o para celebraça6o do contrato, o licitante vencedor devera"  manter durante todo o perí"odo 
de vige@ncia contratual, as mesmas condiço6 es de habilitaça6o exigidas na licitaça6o, sob pena de aplicaça6o das 
sanço6 es cabí"veis e rescisa6o contratual.

16– DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

16.1.  Qualquer pessoa e"  parte legí"tima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaça6o da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate"  3 (tre@s) dias u" teis antes da data da abertura do certame.
16.2. Ã resposta a7  impugnaça6o ou ao pedido de esclarecimento sera"  divulgado em sí"tio eletro@ nico oficial no 
prazo de ate"  3 (tre@ s) dias u" teis, limitado ao u" ltimo dia u" til anterior a7  data da abertura do certame.
16.3. Ã  impugnaça6o  e  o  pedido  de  esclarecimento  podera6o  ser  realizados  por  forma  eletro@ nica,  pela 
plataforma do Licitanet – www.licitanet.com.br.
16.4. Ãs impugnaço6 es e pedidos de esclarecimentos na6o suspendem os prazos previstos no certame.

16.4.1. Ã concessa6o de efeito suspensivo a7  impugnaça6o e"  medida excepcional e devera"  ser motivada 
pelo agente de contrataça6o, nos autos do processo de licitaça6o.

16.5. Ãcolhida a impugnaça6o, sera"  definida e publicada nova data para a realizaça6o do certame.

17 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1.  Ãs sanço6 es administrativas sa6o aquelas contidas na minuta de contrato que acompanha o presente 
edital.

18 – DA ANTICORRUPÇÃO 

18.1. Para a execuça6o deste Contrato, nenhuma das partes podera"  oferecer, dar ou se comprometer a dar a 
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta pro" pria 
quanto  por  interme"dio  de  outrem,  qualquer  pagamento,  doaça6o,  compensaça6o,  vantagens  financeiras  ou 
benefí"cios de qualquer espe"cie, seja de forma direta ou indireta, ou outra forma a ele na6o relacionada, o que 
deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.

19 – DA FONTE DE RECURSOS

19.1 – O valor ma"ximo total estimado para a presente contrataça6o e"  de VALOR GLOBAL:R$ 1.180.403,78 (um 
milhão, cento e oitenta mil, quatrocentos e três reais e setenta e oito centavos)..

19.2  –  Ãs  despesas  decorrentes  da  execuça6o  dos  serviços  correra6o  a  conta  de  dotaça6o  especí"fica  do 
orçamento do exercí"cio de 2026 e tera6o a seguinte classificaça6o orçamenta" ria:

02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2226 – GESTÃO DAS AÇÕES PARA O FUNCIONAMENTO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
– PRÉ ESCOLA – FUNDEB
4.4.90.51.91.2.1.540.0000000.020.030 – Obras em Ãndamento

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
01

-2
01

D
-A

C
A

5-
85

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

01
-2

01
D

-A
C

A
5-

85
7A

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

20 – DA SUBCONTRATAÇÃO

20.1 Os crite" rios de subcontrataça6o esta6o previstos no Termo de Refere@ncia (ÃNEXO I) no Contrato (ÃNEXO 
IX) ou no Termo de Justificativa Te"cnica (ÃNEXO II).

21 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. Sera"  divulgada ata da sessa6o pu" blica no sistema eletro@ nico.
21.2. Na6o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaça6o do certame 
na data marcada, a sessa6o sera"  automaticamente transferida para o primeiro dia u" til subsequente, no mesmo 
hora" rio  anteriormente  estabelecido,  desde  que  na6o  haja  comunicaça6o  em  contra" rio,  pelo  Ãgente  de 
Contrataça6o. 
21.3. Todas as refere@ncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessa6o pu" blica observara6o o hora" rio de 
Brasí"lia – DF. 
21.4. Ã homologaça6o do resultado desta licitaça6o na6o implicara"  direito a7  contrataça6o. 
21.5.  Ãs normas disciplinadoras da licitaça6o sera6o sempre interpretadas em favor da ampliaça6o da disputa 
entre os interessados, desde que na6o comprometam o interesse da Ãdministraça6o, o princí"pio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contrataça6o. 
21.6.  Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparaça6o  e  apresentaça6o  de  suas  propostas  e  a 
Ãdministraça6o na6o sera" , em nenhum caso, responsa"vel por esses custos, independentemente da conduça6o ou 
do resultado do processo licitato" rio. 
21.7.  Na contagem dos prazos  estabelecidos  neste  Edital  e  seus  ÃNEXOS,  excluir–se–a"  o  dia  do iní"cio  e 
incluir–se–a"  o do vencimento. So"  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Ãdministraça6o. 
21.8. O desatendimento de exige@ncias formais na6o essenciais na6o importara"  o afastamento do licitante, desde 
que seja possí"vel o aproveitamento do ato, observados os princí"pios da isonomia e do interesse pu" blico. 
21.9. Em caso de diverge@ncia entre disposiço6 es deste Edital e de seus ÃNEXOS ou demais peças que compo6 em 
o processo, prevalecera"  as deste Edital. 
21.10.  O Edital e seus ÃNEXOS esta6o disponí"veis, na í"ntegra, no Portal Nacional de Contrataço6 es Pu" blicas 
(PNCP) e no site da Prefeitura Municipal de Tangara"  da Serra – MT – https://www.tangaradaserra.mt.gov.br/ 
e no Portal da Licitanet – https://www.licitanet.com.br/. 
21.11.  Os casos omissos sera6o  resolvidos conforme dispo6 em as Leis  Federais  nº 8.078/1990 (Co" digo de 
Defesa do Consumidor), e nº 14.133/2021, Co" digo Civil e demais legislaço6 es vigentes e pertinentes a7  mate"ria. 
21.12 – Para dirimir quaisquer du" vidas ou questo6 es relacionadas com o contrato de execuça6o de obras/ serviços 
vinculados a esta CONCORREJ NCIÃ, as empresas licitantes devem se subordinar ao foro da Justiça Comum, da 
Comarca de Tangara"  da Serra – MT, com exclusa6o de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.

Tangara"  da Serra, 28 de abril de 2026.
(assinado digitalmente)

PROF. VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES
Secreta"rio Municipal de Educaça6o
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ANEXO I

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
01

-2
01

D
-A

C
A

5-
85

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

01
-2

01
D

-A
C

A
5-

85
7A

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
01

-2
01

D
-A

C
A

5-
85

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

01
-2

01
D

-A
C

A
5-

85
7A

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
01

-2
01

D
-A

C
A

5-
85

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

01
-2

01
D

-A
C

A
5-

85
7A

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
01

-2
01

D
-A

C
A

5-
85

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

01
-2

01
D

-A
C

A
5-

85
7A

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
01

-2
01

D
-A

C
A

5-
85

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

01
-2

01
D

-A
C

A
5-

85
7A

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
01

-2
01

D
-A

C
A

5-
85

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

01
-2

01
D

-A
C

A
5-

85
7A

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
01

-2
01

D
-A

C
A

5-
85

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

01
-2

01
D

-A
C

A
5-

85
7A

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
01

-2
01

D
-A

C
A

5-
85

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

01
-2

01
D

-A
C

A
5-

85
7A

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
01

-2
01

D
-A

C
A

5-
85

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

01
-2

01
D

-A
C

A
5-

85
7A

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
01

-2
01

D
-A

C
A

5-
85

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

01
-2

01
D

-A
C

A
5-

85
7A

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
01

-2
01

D
-A

C
A

5-
85

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

01
-2

01
D

-A
C

A
5-

85
7A

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
01

-2
01

D
-A

C
A

5-
85

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

01
-2

01
D

-A
C

A
5-

85
7A

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
01

-2
01

D
-A

C
A

5-
85

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

01
-2

01
D

-A
C

A
5-

85
7A

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
01

-2
01

D
-A

C
A

5-
85

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

01
-2

01
D

-A
C

A
5-

85
7A

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
01

-2
01

D
-A

C
A

5-
85

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

01
-2

01
D

-A
C

A
5-

85
7A

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
01

-2
01

D
-A

C
A

5-
85

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

01
-2

01
D

-A
C

A
5-

85
7A

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
01

-2
01

D
-A

C
A

5-
85

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

01
-2

01
D

-A
C

A
5-

85
7A

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
01

-2
01

D
-A

C
A

5-
85

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

01
-2

01
D

-A
C

A
5-

85
7A

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
01

-2
01

D
-A

C
A

5-
85

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

01
-2

01
D

-A
C

A
5-

85
7A

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
01

-2
01

D
-A

C
A

5-
85

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

01
-2

01
D

-A
C

A
5-

85
7A

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
01

-2
01

D
-A

C
A

5-
85

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

01
-2

01
D

-A
C

A
5-

85
7A

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

ANEXO II

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
01

-2
01

D
-A

C
A

5-
85

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

01
-2

01
D

-A
C

A
5-

85
7A

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
01

-2
01

D
-A

C
A

5-
85

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

01
-2

01
D

-A
C

A
5-

85
7A

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
01

-2
01

D
-A

C
A

5-
85

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

01
-2

01
D

-A
C

A
5-

85
7A

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
01

-2
01

D
-A

C
A

5-
85

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

01
-2

01
D

-A
C

A
5-

85
7A

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
01

-2
01

D
-A

C
A

5-
85

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

01
-2

01
D

-A
C

A
5-

85
7A

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
01

-2
01

D
-A

C
A

5-
85

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

01
-2

01
D

-A
C

A
5-

85
7A

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
01

-2
01

D
-A

C
A

5-
85

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

01
-2

01
D

-A
C

A
5-

85
7A

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
01

-2
01

D
-A

C
A

5-
85

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

01
-2

01
D

-A
C

A
5-

85
7A

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
01

-2
01

D
-A

C
A

5-
85

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

01
-2

01
D

-A
C

A
5-

85
7A

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
01

-2
01

D
-A

C
A

5-
85

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

01
-2

01
D

-A
C

A
5-

85
7A

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
01

-2
01

D
-A

C
A

5-
85

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

01
-2

01
D

-A
C

A
5-

85
7A

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
01

-2
01

D
-A

C
A

5-
85

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

01
-2

01
D

-A
C

A
5-

85
7A

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
01

-2
01

D
-A

C
A

5-
85

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

01
-2

01
D

-A
C

A
5-

85
7A

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
01

-2
01

D
-A

C
A

5-
85

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

01
-2

01
D

-A
C

A
5-

85
7A

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

ANEXO III
MODELO DA PROPOSTA

Ã
Comissa6o Permanente de Licitaça6o da Prefeitura Municipal de Tangara"  da Serra – MT.

Ãssunto: Ãpresentaça6o de Proposta referente a7  CONCORRÊNCIA Nº. 009/2026

OBJETO: CONCORRÊNCIA, por meio eletro@nico do tipo MENOR PREÇO GLOBAL com o objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE 
OBRA, PARA EXECUTAR OBRAS DE “REFORMA GERAL E CONSTRUÇÃO DE ESTACIONAMENTO NO CME 
LUIZ  SIMÕES  MATIAS”,conforme  disposiço6 es  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021  com  suas  alteraço6 es 
posteriores.

De acordo com o estabelecido no edital de licitaça6o em epí"grafe, a Empresa..................................................., inscrito 
no  CNPJ:  .........................................,  Endereço............................................,  Telefone........................................,  Conta 
Bancária..........................., E–mail......................................,  apresentamos nossa proposta para a Prefeitura municipal 
de Tangara"  da Serra–MT, referente a CONCORRÊNCIA Nº. 009/2026, para o Lote Nº..............................................pelo 
Valor Total de R$ ....................... (VALOR POR EXTENSO: .................................):

Para orientaça6o de V.Sas., informamos que o prazo de validade da proposta e"  de 60 (sessenta) dias e nos 
comprometemos em assinar o contrato,  caso nos seja adjudicado o objeto da licitaça6o,  no prazo que for 
estabelecido na respectiva convocaça6o, ale"m de que declaramos que os preços apresentados compreendem 
todos os custos e despesas para a perfeita execuça6o do objeto. O representante legal desta firma para este fim,  
sera"  o  Sr...............................  portador  da  Ce"dula  de  Identidade  –  RG  n°.............  SSP/.............  e  CPF/MF 
n°.......................................... residente e domiciliado a7  .................................. na cidade...................

Declaramo–nos de pleno acordo com as condiço6 es estabelecidas no edital da licitaça6o.
Obs.: Ã licitante ale"m destes termos podera"  apresentar outras informaço6 es que a administraça6o municipal 
julgue necessa" rias.

VALOR TOTAL POR EXTENSO
Ã validade da presente proposta e"  de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da proposta,  
observado o disposto no caput e para"grafo u" nico do art. 183 da Lei nº 14.133/21.
Executaremos os serviços conforme as exige@ncias do edital e seus ÃNEXOS.
Informamos,  por oportuno,  que esta6o  inclusos nos preços todas as despesas e  custos diretos e  indiretos 
relacionadas a7  execuça6o do Contrato, inclusive aquelas decorrentes de impostos, seguros e encargos sociais.
Os dados da nossa empresa sa6o:
a) Raza6o Social: ________________________________________________________
b) CGC (MF) nº: ___________________________Insc. Estadual nº.:_______________
c) Endereço: ______________________________________________________
d) Fone/Fax: __________________________E–mail: ______________________
e) Cidade: ___________________ Estado: _______CEP:___________________
f) Banco ___________ Ãge@ncia nº:__________Conta nº:____________________

De acordo com a legislaça6o em vigor, eu, ___________________________, CPF/MF nº _________________________, declaro 
estar ciente da responsabilidade que assumo pelas informaço6 es constantes desta ficha de cadastro.

_Local e data
Firma Licitante / CNPJ

Assinatura do Representante legal

Fase de Proposta

Observação –As licitantes devem apresentar junto com esse Documento a sua Planilha Orçamentária, 
BDI e Cronograma Físico-Financeiro atualizado conforme proposta.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE ME OU EPP

(nome/raza6o  social)...................................................................................................................................................  inscrita  no CNPJ 
n°.......................................................................................................  por interme"dio de seu representante legal, o(a) Sr(a...... 
portador(a)  do  RG nº......e  inscrito(a)  no  CPF  sob  nº......  DECLARA,  para  fins  do  disposto  no  Edital  de 
CONCORRÊNCIA Nº. 009/2026, sob as penas da lei:

a) que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade 
cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição 
para aplicação do disposto no item 5.7.1 deste edital, observado o disposto no art. 4º, § 1º, da Lei  
federal nº 14.133, de 2021;

b) que em observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às  
empresas de pequeno porte que,  no ano-calendário de realização da licitação,  ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima  admitida  para  fins  de  enquadramento  como  empresa  de  pequeno  porte,  observado  o 
disposto no art. 4º, § 2º, da Lei federal nº 14.133, de 2021.

Por ser verdade, firmamos a presente declaraça6o.

Local/Data: ............, ............de..............de...............

Ãssinatura
Nome do Representante Legal

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal.

Fase de Habilitação

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

ANEXO V
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Ã  empresa  ______________________,  CNPJ____________  e  Inscriça6o  estadual  _____________,  situada  na 
___________________________,  neste ato representada pelo seu __________________  Sr.  _____________________,  brasileiro, 
casado,  CPF  ___________  RG  ________________,  para  fins  de  participaça6o  na CONCORRÊNCIA  Nº.  009/2026, 
DECLÃRÃ, sob as penas da Lei, que a mesma possui disponibilidade de pessoal, ma"quinas e de equipamentos 
adequados e com condiço6 es para executar o objeto da presente licitaça6o caso seja vencedora.

Declara  ainda,  que  o  Sr.  ________________________________ brasileiro,  casado,  CPF  __________________  RG 
___________________, Registro no CREÃ _______________, sera"  o Responsa"vel Te"cnico da Licitante para a participaça6o 
na  CONCORRÊNCIA Nº.  009/2026, caso seja vencedora o mesmo se compromete a acompanhar e estar 
disponí"vel para execuça6o do Objeto Licitado em conformidade com o Edital e seus ÃNEXOS.

Declara ainda, estar ciente das obrigaço6 es constantes no edital, na minuta contratual, no Memorial Descritivo,  
Cronograma e demais ÃNEXOS do Edital, sendo que concorda com estas disposiço6 es.

E por ser verdade, firmamos a presente.

Local/Data: ............, ............de..............de...............

Ãssinatura
Nome do Representante da Empresa

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal da Empresa.

Fase de Habilitação

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS

(Nome  da  Empresa)  –––––––––––––––––––––––––––––––––––,  CNPJ  Nº  ––––––––––––––––––––––––, 
sediada  na  Rua  ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––,  nº  –––––––––––,  bairro, 
–––––––––––––––––––––––,  CEP––––––––––––––  Município  –––––––––––––––––––––––,  por  seu 
representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital da CONCORRÊNCIA Nº.  
000/2026, DECLARA, sob as penas da lei, que:

 Até  a  presente  data  não  existe(m)  fato(s)  superveniente(s)  impeditivo(s)  de  habilitação,  não 
possuindo impossibilidade de participar da presente licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta,  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar  ocorre@ncias  posteriores;  (Ãrt.  14,  inciso  III  da  Lei 
14.1333/2021).

• Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da  
Constituiça6o Federal; (Ãrt. 68, inciso VI da Lei 14.133/2021).

• • Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência  Social,  previstas  em  lei  e  em  outras  normas  especí"ficas;  (Ãrt.  63,  inciso  IV  da  Lei 
14.133/2021).

• No  quadro  de  pessoal  NÃO  existe  colaborador/empregado  que  mantenha  vínculo  de  natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou  
por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibiça6o constar expressamente do edital de licitaça6o; 
(Ãrt. 14, inciso IV da Lei 14.133/2021). 

• Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Processo Licitatório CONCORRÊNCIA Nº.  
025/2025, junto a Prefeitura Municipal de Tangará da Serra – MT, que recebemos os documentos 
constantes do Edital e tomamos conhecimento de todas as informações, inteirando–se das condições 
técnicas e da complexidade dos mesmos, para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

• DECLARA como legal e verdadeira toda a documentação apresentada nesse processo licitatório. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaraça6o.

Local/Data: ............, ............de..............de...............

.....................................................................
Ãssinatura e Carimbo

Representante da Empresa

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal.
Fase de Habilitação

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

ANEXO VII

CONCORRÊNCIA Nº 009/2026
MODELO DE DECLARAÇÃO

Declaramos  sob  as  penas  lei,  e  para  fins  de  participaça6o  no  Processo  Licitato" rio  CONCORRÊNCIA  N.º 
009/2026, junto a Prefeitura Municipal de Tangara"  da Serra – MT, que recebemos os documentos constantes 
do Edital, visitamos o local da obras e tomamos conhecimento de todas as informações, inteirando–se das 
condiço6 es te"cnicas e da complexidade dos mesmos, para o cumprimento das obrigaço6 es objeto da licitaça6o. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaraça6o.

Local e data
Firma Licitante / CNPJ

Ãssinatura do Representante legal

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal.

Fase de Habilitação

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

ANEXO VIII
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 009/2026

DECLARAÇÃO PARA TERMO ADITIVO CONTRATUAL

Eu,  _________________________,  representante  da  Empresa  ________________________________,  CNPJ  nº 
______________________________, vencedora do certame licitato" rio ________________, DECLÃRO PÃRÃ OS DEVIDOS FINS 
cie@ncia que para qualquer Termo Ãditivo Contratual, as obras ou os serviços de engenharia solicitados no 
aditivo  na6o  podera6o  ser  executados  sem  que  esteja  formalizado  contratualmente  com  a  Ãdministraça6o, 
admitindo–se a paralisaça6o  tempora" ria da obra/serviços,  caso esta na6o  possa evoluir  sem os acre"scimos 
solicitados.

Local/Data: ............, ............de..............de...............

.....................................................................
Ãssinatura e Carimbo

Representante da Empresa

Fase de Habilitação

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

ANEXO IX
MINUTA DO CONTRATO

CONCORRÊNCIA Nº. 009/2026
CONTRATO N.º ...../2026

INSTRUMENTO PÃRTICULÃR DE CONTRÃTO, QUE FÃZEM ENTRE SI, 
DE UM LÃDO O MUNICIHPIO DE TÃNGÃRÃH  DÃ SERRÃ E,  DE OUTRO 
LÃDO  Ã  EMPRESÃ.......................,  COMO  VENCEDORÃ  DO  PROCESSO 
LICITÃTOH RIO NÃ MODÃLIDÃDE DE CONCORREJ NCIÃ Nº 0.025/2025, 
tendo  por  objeto:  CONCORRÊNCIA,  por  meio  eletro@nico  do  tipo 
MENOR  PREÇO  GLOBAL com  o  objeto:  CONTRATAÇÃO  DE 
EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  CONSTRUÇÃO  CIVIL,  COM 
FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  E  MÃO  DE  OBRA,  PARA 
EXECUTAR  OBRAS  DE  “REFORMA  GERAL  E  CONSTRUÇÃO  DE 
ESTACIONAMENTO  NO  CME  LUIZ  SIMÕES  MATIAS”,conforme 
disposiço6 es  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021  com  suas  alteraço6 es 
posteriores.

O MÚNICÍPIO  DE  TANGARÁ  DA  SERRA,  devidamente  inscrito  no  CNPJ  sob  n.º  .......................,  com  sede 
na..............................representado pelo Prefeito Municipal ..........................., doravante denominado CONTRATANTE 
e de outro lado a  Empresa ....................,  pessoa jurí"dica de direito privado,  com sede ……....,  telefone ..........,  
inscrita  no  CNPJ  sob  nº.........................,  neste  ato  representado(a)  por  ..................................  (nome  e  funça6o  no 
contratado),  conforme  atos  constitutivos  da  empresa  OU  procuraça6o  apresentada  nos  autos,  doravante 
denominada  CONTRATADA, tendo em vista a homologaça6o, da  CONCORRÊNCIA Nº. 009/2026, conforme 
despacho  exarado  no  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº.  3.767/2026, e  o  que  mais  consta  do  citado 
Processo  que  passa  a  fazer  parte  integrante  deste  instrumento,  independentemente  de  transcriça6o,  em 
conformidade com as normas da Lei nº 14.133/21, com as alteraço6 es nela introduzidas ate"  a presente data, as 
quais  submetem  as  partes  para  todos  os  efeitos,  te@m  justo  e  acordado  celebrar  o  presente  Contrato, 
conduzido  sob  o  regime  de  execuça6o  indireta,  EMPREITADA  POR  PREÇO  UNITÁRIO, regendo–se  a 
contrataça6o pelo fixado nas cla"usulas seguintes.

PREÂMBULO – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

1. Ã contrataça6o sera"  regida pela Lei federal nº 14.133/2021 e demais legislaço6 es aplica"veis,  em especial 
regulamentos municipais editados para dar fiel execuça6o a7  Lei.

2.  Ã ause@ncia  de transcriça6o  de qualquer dispositivo legal  ou regulamentar no presente instrumento em 
absolutamente  nada  prejudica  a  sua  aplicaça6o  no  curso  da  execuça6o  contratual.  Ãs  partes  manifestam 
conhecimento da legislaça6o  aplica" vel,  em especial  da Lei  Federal nº 14.133/2021 e dos documentos que 
amparam a presente contrataça6o.

3. Ãs partes vinculam–se ao ato que autorizou a contrataça6o direta e a respectiva proposta econo@ mica que o 
acompanha.

4.  Os  casos  omissos  sera6o  decididos  pela  CONTRÃTÃNTE,  segundo  as  disposiço6 es  contidas  na  Lei  nº 
14.133/2021 e  demais  normas  aplica" veis,  com  a  aplicaça6o  subsidia" ria  de  preceitos  de  direito  pu" blico  e 
disposiço6 es de direito privado, nesta ordem.

5. O contratado devera"  manter durante toda a execuça6o do contrato, em compatibilidade com as obrigaço6 es 
por ele  assumidas,  todas as condiço6 es exigidas para a habilitaça6o  na licitaça6o,  ou para a qualificaça6o,  na 
contrataça6o direta.

6. O contratado devera"  cumprir as exige@ncias de reserva de cargos prevista em lei,  bem como em outras 
normas especí"ficas, para pessoa com deficie@ncia, para reabilitado da Previde@ncia Social e para aprendiz.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

7.  Ã  proposta  econo@ mica  apresentada  pelo  contratado  compreende  a  integralidade  dos  custos  para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiça6o Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenço6 es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO:
1.1 Constitui objeto do processo licitato" rio e deste presente instrumento contratual a CONCORRÊNCIA, por 
meio  eletro@nico  do  tipo MENOR  PREÇO  GLOBAL com  o  objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, PARA 
EXECUTAR OBRAS DE “REFORMA GERAL E CONSTRUÇÃO DE ESTACIONAMENTO NO CME LUIZ SIMÕES 
MATIAS”,conforme disposiço6 es da Lei Federal nº 14.133/2021 com suas alteraço6 es posteriores, e demais 
normas que  regem a mate"ria, constantes  do  processo  da  licitaça6o  CONCORRÊNCIA  Nº.  009/2026 do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 3.767/2026 de que decorre este Contrato, sendo um item que seguem 
abaixo:

1.2 Vinculam esta contrataça6o, independentemente de transcriça6o:
a) O Termo de Refere@ncia;
b) O Edital da Licitaça6o;
c) Ã Proposta do contratado;
d) ÃNEXOS dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 O prazo de vige@ncia da contrataça6o e"  de  210 (duzentos e dez ) dias  contados do(a) da publicaça6o do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2 O prazo de vige@ncia sera"  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto na6o for concluí"do no perí"odo firmado acima, ressalvadas as provide@ncias cabí"veis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento.
2.3 O contratado na6o tem direito subjetivo a7  prorrogaça6o contratual.
2.4 Ã prorrogaça6o de contrato devera"  ser promovida mediante celebraça6o de termo aditivo. 
2.5 Nas eventuais prorrogaço6 es contratuais, os custos na6o renova"veis ja"  pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro perí"odo de vige@ncia da contrataça6o devera6o ser reduzidos ou eliminados como condiça6o para a 
renovaça6o.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1 O regime de execuça6o contratual, os modelos de gesta6o e de execuça6o, assim como os prazos e condiço6 es 
de conclusa6o, entrega, observaça6o e recebimento do objeto constam no Termo de Refere@ncia, Projeto Ba" sico e 
Executivo, ÃNEXOS a este Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – SUBCONTRATAÇÃO:
4.1 Fica restringida a SUBCONTRÃTÃÇÃ+ O de acordo com os termos abaixo:
4.1.1 Sera"  admitida a subcontrataça6o de serviços, ao percentual ma"ximo de 30% do orçamento, devendo a 
empresa  indicada  pela  licitante  contratada,  antes  do  iní"cio  da  realizaça6o  dos  serviços,  e  previamente 
aprovada pela FISCÃLIZÃÇÃ+ O;
4.1.2. Ã subcontrataça6o na6o e"  obrigato" ria, e devera"  ser analisada pela FISCÃLIZÃÇÃ+ O, caso se concretize;
4.1.3.  Ã subcontratada devera"  cumprir todas as obrigaço6 es de natureza fiscal, trabalhistas e previdencia" ria, 
incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relaça6o ao pessoal integrante da subcontrataça6o, 
que na6o tera6o com o CONTRÃTÃNTE qualquer ví"nculo empregatí"cio.
4.1.4. Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislaça6o sobre Segurança, Higiene e Medicina do 
Trabalho.
4.1.5.  Fornecer e exigir de seus funciona" rios o uso de todos os equipamentos de segurança previstos na  
legislaça6o  em vigor,  e os que forem solicitados pela FISCÃLIZÃÇÃ+ O.  Tais como: uniformes,  coletes,  luvas, 
ma" scaras, o" culos, faixas refletivas, entre outros.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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4.2 Em qualquer hipo" tese  de subcontrataça6o,  permanece a  responsabilidade integral  do contratado pela 
perfeita  execuça6o  contratual,  cabendo–lhe  realizar  a  supervisa6o  e  coordenaça6o  das  atividades  do 
subcontratado,  bem  como  responder  perante  o  contratante  pelo  rigoroso  cumprimento  das  obrigaço6 es 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontrataça6o.
4.3  Ã  subcontrataça6o  depende  de  autorizaça6o  pre"via  do  contratante,  a  quem  incumbe  avaliar  se  o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificaça6o te" cnica necessa" rios para a execuça6o do objeto.
4.4 O contratado apresentara"  a7  Ãdministraça6o documentaça6o que comprove a capacidade te"cnica e fiscal do 
subcontratado, que sera"  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
4.5  EH  vedada a subcontrataça6o de pessoa fí"sica ou jurí"dica,  se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
ví"nculo de natureza te"cnica, comercial, econo@ mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do o" rga6o ou 
entidade contratante ou com agente pu" blico que desempenhe funça6o na contrataça6o ou atue na fiscalizaça6o 
ou na gesta6o do contrato, ou se deles forem co@ njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, ate"  o terceiro grau.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO:
5.1 O valor total deste Contrato e"  de R$ __________________(valor por extenso_________________).
5.2 No valor acima esta6o incluí"das todas as despesas ordina" rias diretas e indiretas decorrentes da execuça6o 
do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdencia" rios,  fiscais  e 
comerciais incidentes, taxa de administraça6o, frete, seguro e outros necessa" rios ao cumprimento integral do 
objeto da contrataça6o.

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condiço6 es a ele referentes encontram–se definidos no 
Termo de Refere@ncia, Memoriais Descritivos, Projeto Ba" sico e Executivo, ÃNEXO a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE
7.1  Os preços inicialmente contratados sa6o fixos e irreajusta"veis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 26/03/2026 (data da realizaça6o das planilhas orçamenta" rias que servira6o de data-
base para o reajuste).
7.1.1 O orçamento estimado pela Ãdministraça6o baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com base no 
SINÃPI do me@s 02/ 2026.

7.2  Ãpo" s o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais sera6o 
reajustados, mediante a aplicaça6o, pelo contratante, do ÍNDICE NACIONAL DE CUSTO DA CONTRATAÇÃO – 
INCC/FGV, exclusivamente para as obrigaço6 es iniciadas e concluí"das apo" s a ocorre@ncia da anualidade (artigo 
92, §3°da Lei n. 14.133/2021). 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mí"nimo de um ano sera"  contado a partir dos efeitos 
financeiros do u" ltimo reajuste.
7.4  No  caso  de  atraso  ou  na6o  divulgaça6o  do(s)  í"ndice  (s)  de  reajustamento,  o  contratante  pagara"  ao 
contratado a importa@ncia calculada pela u" ltima variaça6o conhecida, liquidando a diferença correspondente 
ta6o logo seja(m) divulgado(s) o(s) í"ndice(s) definitivo(s). 
7.4.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar memo" ria de ca" lculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer.
7.5 Nas aferiço6 es finais, o(s) í"ndice(s) utilizado(s) para reajuste sera" (a6o), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6 Caso o(s) í"ndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
na6o  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  sera" (a6o)  adotado(s),  em  substituiça6o,  o(s)  que  vier(em)  a  ser 
determinado(s) pela legislaça6o enta6o em vigor.
7.7  Na ause@ncia de previsa6o legal quanto ao í"ndice substituto, as partes elegera6o novo í"ndice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8 O contratado na6o tera"  direito ao reajuste caso ele tenha dado causa a7  prorrogaça6o do contrato, por motivo 
de atraso na entrega no objeto pactuado.
7.9 O reajuste sera"  realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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8.1 Sa6o obrigaço6 es do Contratante:
8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigaço6 es assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus ÃNEXOS;
8.1.2 Receber o objeto no prazo e condiço6 es estabelecidas no Termo de Refere@ncia;
8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre ví"cios, defeitos ou incorreço6 es verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituí"do, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a7 s suas expensas;
8.1.4 Ãcompanhar e fiscalizar a execuça6o do contrato e o cumprimento das obrigaço6 es pelo Contratado;
8.1.5 Comunicar a empresa para emissa6o de Nota Fiscal em relaça6o a7  parcela incontroversa da execuça6o do 
objeto,  para  efeito  de  liquidaça6o  e  pagamento,  quando houver controve"rsia  sobre  a  execuça6o  do objeto, 
quanto a7  dimensa6o, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a7  execuça6o do objeto, no prazo, forma e 
condiço6 es estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Refere@ncia;
8.1.7 Ãplicar ao Contratado as sanço6 es previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.8 Cientificar o o" rga6o de representaça6o judicial do Municí"pio para adoça6o das medidas cabí"veis quando do 
descumprimento de obrigaço6 es pelo Contratado;
8.1.9 Explicitamente emitir decisa6o sobre todas as solicitaço6 es e reclamaço6 es relacionadas a7  execuça6o do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelato" rios 
ou de nenhum interesse para a boa execuça6o do ajuste.
8.1.9.1 Ã Ãdministraça6o tera"  o prazo de 15 DIÃS, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogaça6o motivada, por igual perí"odo. 
8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilí"brio econo@ mico–financeiro feitos pelo 
contratado no prazo ma"ximo de 15 dias, conforme Decreto Municipal n. 110/2023.
8.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao iní"cio de processo administrativo para apuraça6o de 
descumprimento de cla"usulas contratuais, quando for exigida garantia.
8.1.12 Comunicar o Contratado na hipo" tese de posterior alteraça6o do projeto pelo Contratante, no caso do art. 
93, §  3º, da Lei nº 14.133, de 2021  .
8.1.13  Ã  Ãdministraça6o  na6o  respondera"  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo  Contratado  com 
terceiros, ainda que vinculados a7  execuça6o do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorre@ncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.1.14  Fornecer  por  escrito  as  informaço6 es  necessa" rias  para  o  desenvolvimento  dos  serviços  objeto  do 
contrato.
8.1.15 Realizar avaliaço6 es perio" dicas da qualidade dos serviços, apo" s seu recebimento.
8.1.16  Ãssegurar  que  o  ambiente  de  trabalho,  inclusive  seus  equipamentos  e  instalaço6 es,  apresentem 
condiço6 es  adequadas  ao  cumprimento,  pelo  Contratado,  das  normas  de  segurança  e  sau" de  no  trabalho, 
quando o serviço for executado em suas depende@ncias, ou em local por ela designado.
8.1.17 Na6o  responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,  ainda que 
vinculados a7  execuça6o do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorre@ncia de ato 
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.1.18  Previamente  a7  expediça6o  da  ordem  de  serviço,  verificar  pende@ncias,  liberar  a" reas  e/ou  adotar 
provide@ncias cabí"veis para a regularidade do iní"cio da sua execuça6o.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigaço6 es constantes deste Contrato e de seus ÃNEXOS, assumindo 
como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita  execuça6o  do  objeto, 
observando, ainda, as obrigaço6 es a seguir dispostas:
9.2 Manter  preposto  aceito  pela  Ãdministraça6o  no  local  do  serviço  para  representa"–lo  na  execuça6o  do 
contrato.
9.3 Ã indicaça6o ou a manutença6o do preposto da empresa podera"  ser recusada pelo o" rga6o ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercí"cio da atividade.
9.4 Ãtender a7 s determinaço6 es regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) 
e prestar todo esclarecimento ou informaça6o por eles solicitados;
9.5 Ãlocar os empregados necessa" rios ao perfeito cumprimento das cla"usulas deste contrato, com habilitaça6o 
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensí"lios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia devera6o atender a7 s recomendaço6 es de boa te"cnica e a legislaça6o de 
rege@ncia;

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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9.6  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a7 s suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem ví"cios, defeitos ou incorreço6 es resultantes 
da execuça6o ou dos materiais empregados;
9.7 Responsabilizar–se pelos ví"cios e danos decorrentes da execuça6o do objeto, de acordo com o Co" digo de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado a7  Ãdministraça6o 
ou  terceiros,  na6o  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalizaça6o  ou  o  acompanhamento  da  execuça6o 
contratual pelo Contratante, que ficara"  autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8 Na6o contratar, durante a vige@ncia do contrato, co@ njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, ate"  o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos  
termos do artigo 48, para" grafo u" nico, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.9 Quando na6o for possí"vel a verificaça6o da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICÃF, o 
contratado  devera"  entregar  ao  setor  responsa"vel  pela  fiscalizaça6o  do  contrato,  ate"  o  dia  trinta  do  me@s 
seguinte  ao  da  prestaça6o  dos  serviços,  os  seguintes  documentos:  1)  prova  de  regularidade  relativa  a7  
Seguridade Social; 2) certida6o conjunta relativa aos tributos federais e a7  Dí"vida Ãtiva da Unia6o; 3) certido6 es 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicí"lio ou sede do contratado; 
4) Certida6o de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certida6o Negativa de De"bitos Trabalhistas – CNDT; 
9.10 Responsabilizar–se  pelo  cumprimento  das  obrigaço6 es  previstas  em  Ãcordo,  Convença6o,  Dissí"dio 
Coletivo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo  contrato,  por  todas  as  obrigaço6 es 
trabalhistas,  sociais,  previdencia" rias,  tributa" rias  e  as  demais  previstas  em  legislaça6o  especí"fica,  cuja 
inadimple@ncia na6o transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorre@ncia anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12 Prestar  todo  esclarecimento  ou  informaça6o  solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus  prepostos, 
garantindo–lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos a7  
execuça6o do empreendimento.
9.13 Paralisar,  por determinaça6o  do Contratante,  qualquer atividade que na6o  esteja  sendo executada de 
acordo com a boa te"cnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14 Promover a guarda, manutença6o e vigila@ncia de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessa" rio a7  
execuça6o do objeto, durante a vige@ncia do contrato.
9.15  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observa@ncia  a7 s  normas  da  legislaça6o  pertinente,  cumprindo  as 
determinaço6 es dos Poderes Pu" blicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condiço6 es 
de segurança, higiene e disciplina.
9.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para ana" lise e aprovaça6o, quaisquer mudanças nos 
me" todos executivos que fujam a7 s especificaço6 es do memorial descritivo ou instrumento conge@nere.
9.17 Na6o permitir  a utilizaça6o de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,  exceto na condiça6o  de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaça6o do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.18 Manter durante toda a vige@ncia do contrato, em compatibilidade com as obrigaço6 es assumidas, todas as 
condiço6 es exigidas para habilitaça6o na licitaça6o; 
9.19 Cumprir,  durante todo o perí"odo de execuça6o do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficie@ncia, para reabilitado da Previde@ncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislaça6o (art. 116);
9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cla"usula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,  
com a indicaça6o dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, para" grafo u" nico);
9.21 Guardar sigilo sobre todas as informaço6 es obtidas em decorre@ncia do cumprimento do contrato;
9.22 Ãrcar  com o  o@ nus  decorrente  de  eventual  equí"voco no  dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua 
proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  varia" veis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo 
complementa"–los, caso o previsto inicialmente em sua proposta na6o seja satisfato" rio para o atendimento do 
objeto da contrataça6o, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021;
9.23 Cumprir, ale"m dos postulados legais vigentes de a@mbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante;
9.24 Manter os empregados nos hora" rios predeterminados pelo Contratante.
9.25 Ãpresentar os empregados devidamente identificados por meio de cracha" .

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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9.26 Ãpresentar ao Contratante, quando for o caso, a relaça6o nominal dos empregados que adentrara6o no 
o" rga6o para a execuça6o do serviço.
9.27 Observar os preceitos da legislaça6o sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.
9.28 Ãtender a7 s solicitaço6 es do Contratante quanto a7  substituiça6o dos empregados alocados, no prazo fixado 
pela fiscalizaça6o do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigaço6 es relativas a7  
execuça6o do serviço ou obra, conforme descrito nas especificaço6 es do objeto.
9.29 Instruir seus empregados quanto a7  necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.
9.30 Instruir  seus  empregados  a  respeito  das  atividades  a  serem  desempenhadas,  alertando–os  a  na6o 
executarem atividades na6o abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorre@ncia neste sentido, a fim de evitar desvio de funça6o.
9.31 Instruir os seus empregados, quanto a7  prevença6o de ince@ndios nas a" reas do Contratante, quando for o 
caso.
9.32  Ãdotar  as  provide@ncias  e  precauço6 es  necessa" rias,  inclusive  consulta  nos  respectivos  o" rga6os,  se 
necessa" rio  for,  a  fim  de  que  na6o  venham  a  ser  danificadas  as  redes  hidrossanita" rias,  ele" tricas  e  de 
comunicaça6o.
9.33 Estar  registrada  ou  inscrita  no  Conselho  Profissional  competente,  conforme  as  a" reas  de  atuaça6o 
previstas no Termo de Refere@ncia, em plena validade.
9.34 Obter junto aos o" rga6os competentes, conforme o caso, as licenças necessa" rias e demais documentos e 
autorizaço6 es exigí"veis, na forma da legislaça6o aplica" vel.
9.35 Elaborar o Dia" rio de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsa"vel, as informaço6 es 
sobre o andamento do empreendimento, tais como, nu" mero de funciona" rios, de equipamentos, condiço6 es de 
trabalho, condiço6 es meteorolo" gicas, serviços executados, registro de ocorre@ncias e outros fatos relacionados, 
bem como os comunicados a7  Fiscalizaça6o e situaça6o das atividades em relaça6o ao cronograma previsto.
9.36 Refazer, a7 s suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificaço6 es, 
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com ví"cio de construça6o, pelo prazo de 
05 (cinco) anos, contado da data de emissa6o do Termo de Recebimento Definitivo.
9.37 Quando o objeto do contrato exigir, utilizar somente mate" ria–prima florestal procedente, nos termos do 
artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: 

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustenta"vel – PMFS devidamente 
aprovado pelo o" rga6o competente do Sistema Nacional do Meio Ãmbiente – SISNÃMÃ;
b) supressa6o da vegetaça6o natural, devidamente autorizada pelo o" rga6o competente do Sistema Nacional 
do Meio Ãmbiente – SISNÃMÃ; 
c) florestas plantadas; e 
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas especí"ficas do o" rga6o ambiental competente.

9.38 Quanto for aplica" vel, comprovar a procede@ncia legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados 
em cada etapa da execuça6o  contratual,  por  ocasia6o  da respectiva mediça6o,  mediante a  apresentaça6o  dos 
seguintes documentos, conforme o caso: 

a) Co" pias autenticadas das notas fiscais de aquisiça6o dos produtos ou subprodutos florestais; 
b) Co" pia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos  
florestais junto ao Cadastro Te"cnico Federal de Ãtividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ãmbientais – CTF, mantido pelo IBÃMÃ, quando tal inscriça6o for obrigato" ria, acompanhados dos 
respectivos Certificados de Regularidade va" lidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e 
legislaça6o correlata;
c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituí"do pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministe" rio do 
Meio Ãmbiente, e  Instruça6o Normativa IBÃMÃ n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou 
subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissa6o de tal licença 
obrigato" ria; e

9.38.1  Caso os  produtos  ou subprodutos  florestais  utilizados  na  execuça6o  contratual  tenham origem em 
Estado que possua documento de controle pro" prio, o Contratado devera"  apresenta"–lo, em complementaça6o 
ao  DOF,  a  fim  de  demonstrar  a  regularidade  do  transporte  e  armazenamento  nos  limites  do  territo" rio 
estadual.
9.39 Observar  as  diretrizes,  crite" rios  e  procedimentos  para  a  gesta6o  dos  resí"duos  da  construça6o  civil 
estabelecidos na Resoluça6o nº 307, de 05/07/2002, com as alteraço6 es posteriores, do Conselho Nacional de 
Meio Ãmbiente – CONÃMÃ, nos seguintes termos:

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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9.39.1 O gerenciamento dos resí"duos origina" rios da contrataça6o devera"  obedecer a7 s  diretrizes te" cnicas e 
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resí"duos da Construça6o Civil, ou do Projeto de 
Gerenciamento de Resí"duos da Construça6o Civil apresentado ao o" rga6o competente, conforme o caso.
9.39.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resoluça6o CONÃMÃ n° 307, de 05/07/2002, o Contratado devera"  
providenciar  a  destinaça6o  ambientalmente  adequada  dos  resí"duos  da  construça6o  civil  origina" rios  da 
contrataça6o, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:
a) resí"duos Classe Ã (reutiliza"veis ou recicla" veis como agregados): devera6o ser reutilizados ou reciclados na 
forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resí"duos classe Ã de preservaça6o de material para usos 
futuros. 
b)  resí"duos  Classe  B  (recicla"veis  para  outras  destinaço6 es):  devera6o  ser  reutilizados,  reciclados  ou 
encaminhados a a" reas de armazenamento tempora" rio, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilizaça6o ou 
reciclagem futura.
c)  resí"duos  Classe C  (para os  quais  na6o  foram desenvolvidas  tecnologias  ou  aplicaço6 es  economicamente 
via" veis que permitam a sua reciclagem/recuperaça6o): devera6o ser armazenados, transportados e destinados 
em conformidade com as normas te"cnicas especí"ficas.
d)  resí"duos  Classe  D  (perigosos,  contaminados  ou  prejudiciais  a7  sau" de):  devera6o  ser  armazenados, 
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas te"cnicas especí"ficas.
9.39.3 Em nenhuma hipo" tese o Contratado podera"  dispor os resí"duos origina" rios da contrataça6o em aterros 
de resí"duos so" lidos urbanos, a" reas de “bota fora”, encostas, corpos d´a" gua, lotes vagos e a" reas protegidas por 
Lei, bem como em a" reas na6o licenciadas.
9.39.4 Para fins de fiscalizaça6o do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resí"duos 
da Construça6o Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resí"duos da Construça6o Civil, conforme o caso, o 
Contratado  comprovara" ,  sob  pena  de  multa,  que  todos  os  resí"duos  removidos  esta6o  acompanhados  de 
Controle de Transporte de Resí"duos,  em conformidade com as normas da Ãge@ncia  Brasileira  de Normas 
Te"cnicas – ÃBNT, ÃBNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.
9.40 Observar as seguintes diretrizes de cara" ter ambiental:
9.40.1 Qualquer instalaça6o, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita mate" ria para 
a atmosfera, por emissa6o pontual ou fugitiva, utilizado na execuça6o contratual, devera"  respeitar os limites 
ma"ximos de emissa6o de poluentes admitidos na  Resoluça6o CONÃMÃ n° 382, de 26/12/2006, e legislaça6o 
correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.
9.40.2 Na  execuça6o  contratual,  conforme  o  caso,  a  emissa6o  de  ruí"dos  na6o  podera"  ultrapassar  os  ní"veis 
considerados  aceita"veis  pela  Norma  NBR–10.151  –  Ãvaliaça6o  do  Ruí"do  em  ÃH reas  Habitadas  visando  o 
conforto da comunidade, da Ãssociaça6o Brasileira de Normas Te"cnicas – ÃBNT, ou aqueles estabelecidos na 
NBR–10.152 – Ní"veis de Ruí"do para conforto acu" stico, da Ãssociaça6o Brasileira de Normas Te"cnicas – ÃBNT, 
nos termos da Resoluça6o CONÃMÃ n° 01, de 08/03/90, e legislaça6o correlata.
9.41 Responder por qualquer acidente de trabalho na execuça6o dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreço6 es dos serviços ou dos bens 
do Contratante, de seus funciona" rios ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pu" blica junto ao serviço de 
engenharia.
9.42 Realizar, conforme o caso, por meio de laborato" rios previamente aprovados pela fiscalizaça6o e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessa" rias ao controle de qualidade dos materiais,  
serviços  e  equipamentos  a  serem  aplicados  nos  trabalhos,  conforme  procedimento  previsto  nas 
especificaço6 es.
9.43 Providenciar, conforme o caso, as ligaço6 es definitivas das utilidades previstas no projeto (a"gua, esgoto, 
ga" s,  energia  ele" trica,  telefone etc.),  bem como atuar  junto  aos  o" rga6os  federais,  estaduais  e  municipais  e 
concessiona" rias de serviços pu" blicos para a obtença6o de licenças e regularizaça6o dos serviços e atividades 
concluí"das (ex.: Habite–se, Licença Ãmbiental de Operaça6o etc.).
9.44  Ã  contratada  devera"  utilizar  das  ferramentas  digitais  (Ãplicativos,  Sistemas  Web,  Sites,  Portais) 
disponibilizados pelo Poder Executivo Municipal para lançamento das informaço6 es referente ao objeto da 
contrataça6o, com a finalidade de acompanhamento, fiscalizaça6o e gesta6o das Obras e Contratos por parte do 
Poder Executivo Municipal. 
9.45 Outras obrigaço6 es contidas no Termo de Refere@ncia, Projeto Ba" sico, Executivo e Memoriais Descritivos.

CLÁUSULA DÉCIMA– OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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10.1 Ãs partes devera6o cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em raza6o do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir da apresentaça6o da proposta no procedimento de contrataça6o, independentemente de 
declaraça6o ou de aceitaça6o expressa. 
Os dados obtidos somente podera6o ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa–fe"  e com os princí"pios do art. 6º da LGPD. 
10.2 EH  vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipo" teses permitidas em Lei.
10.3 Ã Ãdministraça6o devera"  ser informada no prazo de 5 (cinco) dias u" teis sobre todos os contratos de 
suboperaça6o firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, e"  dever do contratado elimina"–los, 
com exceça6o das hipo" teses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentaça6o para fins de comprovaça6o do cumprimento de obrigaço6 es legais ou contratuais e somente 
enquanto na6o prescritas essas obrigaço6 es. 
10.5 EH  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.6 O Contratado devera"  exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cla"usula, permanecendo integralmente responsa"vel por garantir sua observa@ncia.
10.7 O  Contratante  podera"  realizar  dilige@ncia  para  aferir  o  cumprimento  dessa  cla"usula,  devendo  o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaça6o formulados. 
10.8 O Contratado devera"  prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorroga"vel justificadamente, quaisquer 
informaço6 es acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte  
realizado. 
10.9 Bancos  de  dados  formados  a  partir  de  contratos  administrativos,  notadamente  aqueles  que  se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastrea"vel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, hora" rio e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilizaça6o, em caso de eventuais omisso6 es, desvios ou abusos.
10.9.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interopera"vel, a fim de garantir a 
reutilizaça6o desses dados pela Ãdministraça6o nas hipo" teses previstas na LGPD.
10.10 O contrato esta"  sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,  
quando  indicado  pela  autoridade  competente,  em  especial  a  ÃNPD  por  meio  de  opinio6 es  te"cnicas  ou 
recomendaço6 es, editadas na forma da LGPD.
10.11 Os contratos e conve@nios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD devera6o ser comunicados a7  autoridade 
nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art.   92, XII  )
11.1 Ã contrataça6o conta com garantia de execuça6o, nos moldes do art. 96, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021, nas 
modalidades previstas em seus quatro incisos, em valor correspondente a  5% (cinco por cento) do valor 
total do contrato.
11.2 O contratado apresentara" , no prazo ma"ximo de 10 (dez) dias u" teis, prorroga"veis por igual perí"odo, a 
crite"rio do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaça6o de garantia, podendo 
optar  por  cauça6o  em dinheiro  ou tí"tulos  da  dí"vida  pu" blica,  pela  fiança  banca" ria  ou,  ainda,  por  tí"tulo  de 
capitalizaça6o custeado por pagamento u" nico, com resgate pelo valor total, em valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor total/anual do contrato.
11.3. No caso de opça6o pelo seguro–garantia, o contratado tera"  o prazo de 1 (um) me@s, contado da data de 
homologaça6o da licitaça6o e anterior a7  assinatura do contrato, para a prestaça6o da garantia (artigo 96, §3° da 
Lei n. 14.133/2021).
11.4  Caso utilizada a modalidade de seguro–garantia, a apo" lice devera"  ter validade durante a vige@ncia do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias apo" s te"rmino deste prazo de vige@ncia, permanecendo em vigor mesmo 
que o contratado na6o pague o pre@mio nas datas convencionadas.
11.5 Ã apo" lice do seguro–garantia devera"  acompanhar as modificaço6 es referentes a7  vige@ncia do contrato 
principal mediante a emissa6o do respectivo endosso pela seguradora.
11.6 Sera"  permitida a substituiça6o da apo" lice de seguro–garantia na data de renovaça6o ou de aniversa" rio, 
desde  que  mantidas  as  condiço6 es  e  coberturas  da  apo" lice  vigente  e  nenhum  perí"odo  fique  descoberto, 
ressalvado o disposto no item 11.07 deste contrato.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

11.7 Na hipo" tese de suspensa6o do contrato por ordem ou inadimplemento da Ãdministraça6o, o contratado 
ficara"  desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apo" lice de seguro ate"  a ordem de reiní"cio da 
execuça6o ou o adimplemento pela Ãdministraça6o.
11.8 Ã garantia assegurara" , qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
a)  prejuí"zos  advindos  do  na6o  cumprimento  do  objeto  do  contrato  e  do  na6o  adimplemento  das  demais 
obrigaço6 es nele previstas; 
b) multas morato" rias e punitivas aplicadas pela Ãdministraça6o a7  contratada; e 
c) obrigaço6 es trabalhistas e previdencia" rias de qualquer natureza e para com o FGTS, na6o adimplidas pelo 
contratado, quando couber.
11.9 Ã modalidade seguro–garantia somente sera"  aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
11.8, observada a legislaça6o que rege a mate" ria. 
11.10 Ã garantia em dinheiro devera"  ser efetuada em favor do contratante, em conta especí"fica no Banco do 
Brasil, age@ncia 7138–2, conta corrente 8746.7, com correça6o moneta" ria.
11.11 Caso a opça6o seja por utilizar tí"tulos da dí"vida pu" blica, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural,  mediante registro em sistema centralizado de liquidaça6o  e  de custo" dia  autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econo@ micos, conforme definido pelo Ministe"rio da Economia.
11.12 No caso de garantia na modalidade de fiança banca" ria, devera"  ser emitida por banco ou instituiça6o 
financeira devidamente autorizada a operar no Paí"s pelo Banco Central do Brasil, e devera"  constar expressa 
renu" ncia do fiador aos benefí"cios do artigo 827 do Co" digo Civil.
11.13 No caso de alteraça6o do valor do contrato,  ou prorrogaça6o  de sua vige@ncia,  a  garantia  devera"  ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos para@metros utilizados quando da contrataça6o. 
11.14  Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaça6o,  o 
Contratado obriga–se a fazer a respectiva reposiça6o no prazo ma"ximo de 15 (quinze) dias u" teis, contados da 
data em que for notificada.
11.15 O Contratante executara"  a garantia na forma prevista na legislaça6o que rege a mate" ria.
a) O emitente da garantia ofertada pelo contratado devera"  ser notificado pelo contratante quanto ao iní"cio de 
processo administrativo para apuraça6o de descumprimento de cla"usulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021).
b)  Caso  se  trate  da  modalidade  seguro–garantia,  ocorrido  o  sinistro  durante  a  vige@ncia  da  apo" lice,  sua 
caracterizaça6o e comunicaça6o podera6o ocorrer fora desta vige@ncia, na6o caracterizando fato que justifique a 
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro.
11.16 Extinguir–se–a"  a garantia com a restituiça6o da apo" lice, carta fiança ou autorizaça6o para a liberaça6o de 
importa@ncias  depositadas  em  dinheiro  a  tí"tulo  de  garantia,  acompanhada  de  declaraça6o  do  contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cla"usulas do contrato; 
11.17 Ã garantia somente sera"  liberada ou restituí"da apo" s a fiel execuça6o do contrato ou apo" s a sua extinça6o 
por culpa exclusiva da Ãdministraça6o e, quando em dinheiro, sera"  atualizada monetariamente.
11.18 O garantidor na6o e"  parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o  
objetivo de apurar prejuí"zos e/ou aplicar sanço6 es a7  contratada. 
11.19  O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 
Contrato.
11.20  Ã  garantia  de  execuça6o  e"  independente  de  eventual  garantia  do  produto  ou  serviço  prevista 
especificamente no Termo de Refere@ncia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO
12.1 O prazo para execuça6o dos serviços e"  de 120 (cento e vinte dias ) dias conforme CRONOGRÃMÃ em 
ÃNEXO, contados a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço a ser expedida pela FISCÃLIZÃÇÃ+ O.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 –  Ãs  despesas  decorrentes  da  execuça6o  dos  serviços  correra6o  a  conta  de  dotaça6o  especí"fica  do 
orçamento do exercí"cio de 2025 e tera6o a seguinte classificaça6o orçamenta" ria:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA FISCALIZAÇÃO:
14.1 Ã fiscalizaça6o sera"  feita pelo Departamento ****** e consistira"  em supervisionar, acompanhar e fiscalizar 
a execuça6o da obra, exigindo da CONTRÃTÃDÃ o cumprimento integral de todas as obrigaço6 es contratuais 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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segundo procedimentos definidos no Edital de Licitaça6o e no Contrato e em conformidade com os projetos, 
especificaço6 es te" cnicas, normas te"cnicas e legislaça6o pertinentes.
14.2. Para fiscalizaça6o do presente contrato indicamos os servidores: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA APLICAÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL Nº 003/2023 
15.1 De acordo com o Decreto nº 003, de 05 de janeiro de 2023, os o" rga6os da administraça6o pu" blica direta 
municipal,  bem como suas  autarquias  e  fundaço6 es,  ao  efetuarem  pagamento  a  pessoa  fí"sica  ou  jurí"dica, 
referente a qualquer serviço ou mercadoria contratado e prestado, devera6o proceder a7  retença6o do imposto 
de renda (IR) com base na Instruça6o Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
15.2 Ãs retenço6 es sera6o efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os que forem antecipados 
por conta de fornecimento de bens ou de prestaça6o de serviços, para entrega futura.
15.3  Na6o esta6o sujeitos a7  retença6o do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e 
mercadorias elencados no capí"tulo III da Instruça6o Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012.
15.4 Ãs pessoas jurí"dicas amparadas por isença6o, na6o incide@ncia ou alí"quota zero do IR devem informar essa 
condiça6o nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se na6o o fizerem, sujeitarem–
se a7  retença6o do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente a7  natureza do 
bem ou serviço.
15.5 Os documentos de cobrança em desacordo com o previsto na6o sera6o aceitos para fins de liquidaça6o de 
despesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
16.1 Eventuais alteraço6 es contratuais reger–se–a6o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021.
16.2 O contratado e"  obrigado a aceitar, nas mesmas condiço6 es contratuais, os acre"scimos ou supresso6 es que 
se fizerem necessa" rios, ate"  o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,  
ou 50% para o caso de acre"scimo, caso se trate de reforma de edifí"cio.
16.3 Ãs alteraço6 es contratuais devera6o ser promovidas mediante celebraça6o de termo aditivo, submetido a7  
pre"via  aprovaça6o  da  consultoria  jurí"dica  do  contratante,  salvo  nos  casos  de  justificada  necessidade  de 
antecipaça6o de seus efeitos, hipo" tese em que a formalizaça6o do aditivo devera"  ocorrer no prazo ma"ximo de 1 
(um) me@s (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
16.4 Registros  que  na6o  caracterizam  alteraça6o  do  contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila, 
dispensada a celebraça6o de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1 Comete infraça6o administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a)der causa a7  inexecuça6o parcial do contrato;
b)  der  causa  a7  inexecuça6o  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  a7  Ãdministraça6o  ou  ao 
funcionamento dos serviços pu" blicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa a7  inexecuça6o total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execuça6o ou da entrega do objeto da contrataça6o sem motivo justificado;
e) apresentar documentaça6o falsa ou prestar declaraça6o falsa durante a execuça6o do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execuça6o do contrato;
g)comportar–se de modo inido@ neo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h)praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

17.2. Sera6o aplicadas ao contratado que incorrer nas infraço6 es acima descritas as seguintes sanço6 es:
i) Advertência,  quando o contratado der causa a7  inexecuça6o parcial do contrato, sempre que na6o se 
justificar a imposiça6o de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da   Lei nº 14.133, de 2021  );
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí"neas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na6o se justificar a imposiça6o de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alí"neas “e”,  “f”,  “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,  bem como nas alí"neas “b”,  “c” e “d”,  que 
justifiquem a imposiça6o de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv) Multa:

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
01

-2
01

D
-A

C
A

5-
85

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

01
-2

01
D

-A
C

A
5-

85
7A

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

Morato" ria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, ate"  o limite de 30 (trinta) dias;
Morato" ria de 0,07% (sete cente"simos por cento) do valor total do contrato por 
dia  de  atraso  injustificado,  ate"  o  ma"ximo  de  2%  (dois  por  cento),  pela 
inobserva@ncia do prazo fixado para apresentaça6o, suplementaça6o ou reposiça6o da 
garantia. 

a)  O  atraso  superior  a  30  dias  autoriza  a  Ãdministraça6o  a  promover  a  extinça6o  do  contrato  por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cla"usulas, conforme dispo6 e o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 

 Compensato" ria, para as infraço6 es descritas nas alí"neas “e” a “h” do subitem 17.1, 
de 15% a 30% do valor do Contrato.
Compensato" ria,  para  a  inexecuça6o  total  do  contrato  prevista  na  alí"nea  “c”  do 
subitem 17.1, de 10% a 20% do valor do Contrato. 
Para infraça6o descrita na alí"nea “b” do subitem 17.1, a multa sera"  de 05% a 15% 
do valor do Contrato.
Para infraço6 es descritas na alí"nea “d” do subitem 17.1, a multa sera"  de 01% a 10% 
do valor do Contrato.
Para a infraça6o descrita na alí"nea “a” do subitem 17.1, a multa sera"  de 01% a 05% 
do valor do Contrato.

17.3 Ã  aplicaça6o  das  sanço6 es  previstas  neste  Contrato  na6o  exclui,  em  hipo" tese  alguma,  a  obrigaça6o  de 
reparaça6o integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
17.4 Todas as sanço6 es previstas neste Contrato podera6o ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
17.4.1 Ãntes da aplicaça6o da multa sera"  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias u" teis, 
contado da data de sua intimaça6o (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
17.5 Se a multa aplicada e as indenizaço6 es cabí"veis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, ale"m da perda desse valor, a diferença sera"  descontada da garantia 
prestada ou sera"  cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
17.6 Previamente ao encaminhamento a7  cobrança judicial, a multa podera"  ser recolhida administrativamente 
no  prazo  ma"ximo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicaça6o  enviada  pela 
autoridade competente.
17.7 Ã aplicaça6o das sanço6 es realizar–se–a"  em processo administrativo que assegure o contradito" rio e a 
ampla defesa ao Contratado, observando–se o procedimento previsto no caput e para" grafos do art. 158 da Lei 
nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaraça6o  de 
inidoneidade para licitar ou contratar.
17.8 Na aplicaça6o das sanço6 es sera6o considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

I. Ã natureza e a gravidade da infraça6o cometida;
II. Ãs peculiaridades do caso concreto;

III. Ãs circunsta@ncias agravantes ou atenuantes;
IV. Os danos que dela provierem para o Contratante;
V. Ã implantaça6o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaço6 es 

dos o" rga6os de controle.
17.9 Os  atos  previstos  como infraço6 es  administrativas  na  Lei  nº  14.133,  de 2021,  ou em outras  leis  de 
licitaço6 es e contratos da Ãdministraça6o Pu" blica que tambe"m sejam tipificados como atos lesivos  na Lei nº 
12.846,  de  2013,  sera6o  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
17.10 Ã personalidade jurí"dica do Contratado podera"  ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  pra" tica  dos  atos  ilí"citos  previstos  neste  Contrato  ou para 
provocar confusa6o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanço6 es aplicadas a7  pessoa jurí"dica sera6o 
estendidos aos seus administradores e so" cios com poderes de administraça6o, a7  pessoa jurí"dica sucessora ou a7  
empresa do mesmo ramo com relaça6o de coligaça6o ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contradito" rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de ana" lise jurí"dica pre"via 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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17.11 O Contratante devera" ,  no prazo ma"ximo de 15 (quinze) dias u" teis, contado da data de aplicaça6o da 
sança6o,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  a7 s  sanço6 es  por  ela  aplicadas,  para  fins  de 
publicidade no Cadastro Nacional  de Empresas  Inido@ neas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no Cadastro Nacional  de 
Empresas Punidas (Cnep), instituí"dos no a@mbito do Poder Executivo Federal. (Ãrt. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021)
17.12 Ãs sanço6 es de impedimento de licitar e contratar e declaraça6o de inidoneidade para licitar ou contratar 
sa6o passí"veis de reabilitaça6o na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
18.1 O contrato sera"  extinto quando cumpridas as obrigaço6 es de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes  
do prazo estipulado para tanto.
18.2 Se as obrigaço6 es na6o forem cumpridas no prazo estipulado, a vige@ncia ficara"  prorrogada ate"  a conclusa6o 
do objeto, caso em que devera"  a Ãdministraça6o providenciar a readequaça6o do cronograma fixado para o 
contrato.
18.3 Quando a na6o conclusa6o do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficara"  ele constituí"do em mora, sendo–lhe aplica"veis as respectivas sanço6 es administrativas; e 
b) podera"  a Ãdministraça6o optar pela extinça6o do contrato e, nesse caso, adotara"  as medidas admitidas em lei  
para a continuidade da execuça6o contratual

18.4 O contrato podera"  ser extinto antes de cumpridas as obrigaço6 es nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado,  por  algum dos  motivos  previstos  no  artigo 137 da  Lei  nº  14.133/21,  bem como amigavelmente, 
assegurados o contradito" rio e a ampla defesa.
18.4.1 Nesta hipo" tese, aplicam–se tambe"m os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
18.4.2 Ã alteraça6o social ou a modificaça6o da finalidade ou da estrutura da empresa na6o ensejara"  a extinça6o se 
na6o restringir sua capacidade de concluir o contrato.
18.4.2.1 Se a operaça6o implicar mudança da pessoa jurí"dica contratada, devera"  ser formalizado termo aditivo 
para alteraça6o subjetiva.
18.5 O termo de extinça6o, sempre que possí"vel, sera"  precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais ja"  cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relaça6o dos pagamentos ja"  efetuados e ainda devidos;
c) Indenizaço6 es e multas.
18.6  Ã  extinça6o  do  contrato  na6o  configura  o" bice  para  o  reconhecimento  do  desequilí"brio  econo@ mico–
financeiro, hipo" tese em que sera"  concedida indenizaça6o por meio de termo indenizato" rio (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 
18.7 O contrato podera"  ser extinto caso se constate que o contratado mante"m ví"nculo de natureza te"cnica, 
comercial, econo@ mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do o" rga6o ou entidade contratante ou com 
agente pu" blico que tenha desempenhado funça6o na licitaça6o ou atue na fiscalizaça6o ou na gesta6o do contrato, 
ou que deles seja co@ njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate"  o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
19.1 Os casos omissos sera6o decididos pelo contratante, segundo as disposiço6 es contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplica" veis e, subsidiariamente, segundo as disposiço6 es contidas na  Lei nº 
8.078, de 1990 – Co" digo de Defesa do Consumidor – e normas e princí"pios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA ANTICORRUPÇÃO
20.1. Para a execuça6o deste Contrato, nenhuma das partes podera"  oferecer, dar ou se comprometer a dar a 
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta pro" pria 
quanto  por  interme"dio  de  outrem,  qualquer  pagamento,  doaça6o,  compensaça6o,  vantagens  financeiras  ou 
benefí"cios de qualquer espe"cie, seja de forma direta ou indireta, ou outra forma a ele na6o relacionada, o que 
deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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21.1 Incumbira"  ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataço6 es Pu" blicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sí"tio oficial na Internet, 
em atença6o ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS E DO FORO CONTRATUAL
22.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Tangara"  da Serra/MT para dirimir os lití"gios que decorrerem da 
execuça6o deste Termo de Contrato que na6o puderem ser compostos pela conciliaça6o, conforme art. 92, §1º, da 
Lei nº 14.133/21.

Contratante

_____________________________________________
Contratada

Testemunhas:
1ª______________________________________
Nome: 
CPF:

2ª_____________________________________
Nome:
CPF:

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ANEXO X
MODELO DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 
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ANEXO XI
DECLARAÇÃO DE EQUIPE MÍNIMA

Ã EMPRESÃ (nome da empresa), CNPJ nº____________, sediada (endereço completo)___________, por interme"dio de 
seu representante legal, o (a) Sr. (a) __________________, portador(a) da Ce"dula de Identidade nº _______________ e do 
CPF nº ________________ DECLARA, para fins de participaça6o na CONCORRÊNCIA nº 009/2026, que possui equipe 
mí"nima operacional composta por pelo menos 5 integrantes que sera6o responsa"veis pela execuça6o direta da 
obra,  conforme  projeto  ba"sico,  memorial  descritivo,  planilha  de  quantitativos  e  preços,  vinculados  a  este 
procedimento.

Título Profissional Quantidade Natureza  da  Relação 
Profissional *

Ãrquiteto  e  Urbanista  / 
Engenheiro  Civil  / 
Te"cnico/Tecno" logo em Edificaço6 es

Encarregado de Obras

Pedreiro

Servente

Pintor

Ãjudante

TOTAL

* So" cio/proprieta"rio ou empregado.
Observaça6o: Os profissionais devera6o possuir registro na obra para execuça6o dos serviços.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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